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94º EDITAL DE CONVOCAÇÃO / RETIFICAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

A Secretária Municipal da Administração, tendo em vista os trabalhos 

da Comissão Examinadora Julgadora do Concurso Público, 

designada pelo Prefeito Municipal de Guaratuba – PR, por meio da 

Portaria nº 13.651/2022, no uso das atribuições legais e considerando 

a autorização do Senhor Prefeito, e no Edital de Concurso Público nº 

001/2022 e suas retificações, RESOLVE: 

CONVOCAR 02 (dois) motoristas para suprir a demanda da 

Secretaria Municipal do Bem Estar Social, através do protocolo nº 

13649/2024, conforme ofício nº 130/2024, com Manifestação e 

Deferimento do Gabinete do Prefeito,  os candidatos aprovados no 

Concurso Público Edital 001/2022, relacionados no Anexo Único, 

para se apresentarem no horário de expediente das 08:00 às 11:00 e 

das 13:30 as 16:00 horas no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Guaratuba, à Rua José Nicolau Abagge, n.º 1330, 

Cohapar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação 

deste Edital, a fim de serem encaminhados à Perícia Médica, 

submetendo-se a Exames Médicos Admissionais, em consonância 

com a Medicina do Trabalho e Exames Psicológicos Admissionais, 

ambos de caráter eliminatório, para a plena avaliação de sua 

capacidade física e mental para o desempenho das atividades e 

atribuições inerentes ao cargo, nos quais será emitido parecer APTO 

ou NÃO APTO para exercerem o Cargo Público de regime estatutário 

para o qual foram aprovados. 

 A Avaliação Psicológica será realizada nos termos previstos no 

Edital de Concurso Público, e se fará por meio de entrevista, técnicas 

e instrumentos psicológicos abrangendo no mínimo as áreas: 

raciocínio não verbal e personalidade, mediante o uso de instrumentos 

de avaliação psicológica capazes de aferir, de forma objetiva e 

padronizada, os requisitos psicológicos dos candidatos para o 

desempenho das atribuições e responsabilidades inerentes ao cargo. 

Será realizada em conformidade com os processos técnico-científicos 

aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia, conforme Resolução 

CFP Nº 002/2016, por profissionais habilitados, inscritos e regulares 

no Conselho Regional de Psicologia e observando o Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) do Município de 

Guaratuba.  

Serão utilizados técnicas e instrumentos definidos a partir dos perfis 

psicológicos ocupacionais do candidato, com objetivo de verificar se 

este apresenta características cognitivas e de personalidade favoráveis 

para o desempenho adequado das atribuições inerentes ao cargo 

pleiteado. O processo de avaliação consistirá em entrevista individual 

e na aplicação individual ou coletiva de instrumentos psicológicos de 

avaliação formal. A entrevista psicológica será empregada para 

agregar dados da história de vida do candidato que são importantes 

para a análise. Os instrumentos psicológicos consistirão na avaliação 

objetiva e padronizada de características cognitivas e de 

personalidade dos candidatos, mediante o emprego de técnicas 

científicas. Para tanto, serão utilizados instrumentos comercializados, 

os quais são validados e aprovados pelo Conselho Federal de 

Psicologia, nos termos da Resolução nº CFP–09/2018, embasados em 

características e normas obtidas por meio de procedimentos 

psicológicos reconhecidos pela comunidade científica como 

adequados para instrumentos dessa natureza.  

Cabe ao psicólogo avaliador fornecer o laudo bem como entrevista 

devolutiva ao candidato avaliado. A entrevista devolutiva é um 

procedimento técnico, de caráter informativo, que possibilita ao 

candidato conhecer as razões de sua aptidão ou inaptidão. Serão 

avaliados os aspectos: 

a. Inteligência Geral não verbal: identificar os tipos de raciocínios e 

os processamentos envolvidos na sua execução, além das 

classificações habituais do potencial intelectual.  

b. Personalidade: Indicadores psicológicos de acordo com o perfil 

profissiográfico. 

Poderão, conforme o avaliador entender necessário, ser realizados 

exames complementares de  

Memória Visual, que visa a avaliar a capacidade do indivíduo em 

visualizar, reter e recuperar informações em um curto espaço de 

tempo e de Dois Tipos de Atenção (Concentrada, Dividida, 

Alternada, Difusa ou Discriminativa): capacidade de focalizar, 

selecionar e manter a atenção em estímulos alvos, dentre vários 

estímulos disponíveis.  

As avaliações previstas nesta fase terão caráter eliminatório, sendo o 

candidato considerado “APTO” ou “INAPTO” para o exercício do 

cargo. APTO significa que o candidato apresentou, no Processo 

Seletivo, o perfil psicológico para realizar as atribuições 

imprescindíveis constantes no Edital de Abertura. INAPTO significa 

que o candidato não apresentou, no Processo Seletivo, o perfil 

psicológico compatível para realizar as atribuições imprescindíveis 

constantes no Edital de Abertura.  Ser considerado INAPTO na 

Avaliação Psicológica não significa que o candidato possua 

transtornos cognitivos e/ou comportamentais. Indica, tão somente, 

que o avaliado não atendeu, à época da avaliação, aos parâmetros 

exigidospara o exercício das atribuições do cargo pleiteado.  

O candidato considerado INAPTO no exame psicológico 

admissional, poderá apresentar recurso no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da data da realização da entrevista devolutiva e deverá ser feito 

nos exatos termos da Resolução do Conselho Federal de Psicologia, 

sob nº 002/2016. 

Por ocasião da realização das avaliações psicológica e médico-

admissional, o candidato deverá apresentar-se com documento de 

identidade, original, sob pena de ser automaticamente excluído do 

Processo Seletivo, sendo considerados documentos de identidade: 

carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelo Corpo de 

Bombeiros e Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 

passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do 

Ministério Público e carteira de habilitação, todas dentro do prazo de 

validade.  

A não apresentação do candidato na data determinada pela Perícia 

Médica para os Exames Médico e Psicológico Admissionais 

implicará em presunção de desistência e na convocação imediata do 

candidato subsequente, nos termos previstos no Edital. 

FICAM CONVOCADOS, sob pena de eliminação do concurso, a 

apresentarem originais e cópias dos seguintes documentos:  

 DOCUMENTAÇÃO BÁSICA (ORIGINAIS E CÓPIAS): 

1. Cédula de Identidade; 

2. Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF); 

3. Carteira de Trabalho e Número da Inscrição no PIS/PASEP; 

4. Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se 

candidato do sexo masculino (stm.jus.br); 

5. Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral (tse.jus.br a 

partir deste Edital); 

6. Certidão de Nascimento (quando for solteiro), de Casamento ou 

Declaração de União Estável, de Casamento com averbação de 

óbito, se viúvo; 

7. RG, CPF e escolaridade dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 

8. Cartão de vacina ou comprovante de atualização vacinal do 

candidato, conforme calendário vacinal do adulto; 

9. 1 (uma) foto 3x4 recente; 

10. Comprovante de endereço atual; 

11. Declaração/Termo de conhecimento dos direitos e deveres e o 

compromisso de fiel cumprimento das atribuições inerentes ao 

cargo (fornecido pelo RH); 

12. Declaração de que não sofreu penalidade de demissão ou 

destituição de cargo público, não foi demitido por justa causa de 

emprego público e não teve rescisão por justa causa de contrato 

temporário com a Administração Pública (fornecido pelo RH); 
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13. Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em 

qualquer das esferas do governo, bem como não percebe 

benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 

do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego 

público (art. 37, § 10 da CF) (fornecido pelo RH); 

14. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Estadual (policiacivil.pr.gov.br e do Estado atual, a partir 

deste Edital); 

15. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Federal (cjf.jus.br a partir deste Edital); 

16. Declaração de Qualificação Social 

(consultacadastral.inss.gov.br); 

17. Autodeclaração de pessoa negra, quando for o caso (fornecido 

pelo RH). 

 Documentação no ato da Posse: 

1. Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio 

privado, conforme prescrito na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 

1992 (fornecido pelo RH). 

Guaratuba, 08 de março de 2024. 

Angelita Maciel da Silva 

Secretária Municipal da Administração 

ANEXO ÚNICO AO 94º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

CARGO: MOTORISTA CNH D COM EAR 

 Documentação Específica: (ORIGINAIS E CÓPIAS) 

1. Certificado de Conclusão e Histórico de Ensino 

Fundamental; 

2. Carteira Nacional de Habilitação categoria D com EAR. 

 

Concor*: Concorrência Geral, PN (negro) ou PCD (com deficiência). 

 

95º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

A Secretária Municipal da Administração, tendo em vista os trabalhos 

da Comissão Examinadora Julgadora do Concurso Público, 

designada pelo Prefeito Municipal de Guaratuba – PR, por meio da 

Portaria nº 13.651/2022, no uso das atribuições legais e considerando 

a autorização do Senhor Prefeito, e no Edital de Concurso Público nº 

001/2022 e suas retificações, RESOLVE: 

CONVOCAR 05 (cinco) Serventes de Limpeza,  para atender a 

necessidade da Secretaria Municipal da Saúde, através do Protocolo 

nº 10777/24, conforme ofício nº 319/24, para repor os candidatos que 

desistiram das vagas, com manifestação e deferimento do Gabinete 

do Prefeito, os candidatos aprovados no Concurso Público Edital 

001/2022, relacionados no Anexo Único, para se apresentarem no 

horário de expediente das 08:00 as 11:00 horas e das 13:30 as 16:00 

horas, no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 

Guaratuba, à Rua José Nicolau Abagge, n.º 1330, Cohapar, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação deste Edital, a fim de 

serem encaminhados à Perícia Médica, submetendo-se a exame 

médico em consonância com a Medicina do Trabalho e com as 

atribuições do cargo, de caráter eliminatório, no qual será emitido 

parecer APTO ou NÃO APTO para exercerem o Cargo Público de 

regime estatutário para o qual foram aprovados. Também, sob pena 

de eliminação do concurso, apresentarem originais dos seguintes 

documentos: 

 DOCUMENTAÇÃO BÁSICA (ORIGINAIS): 

1. Cédula de Identidade; 

2. Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF); 

3. Carteira de Trabalho e Número da Inscrição no PIS/PASEP; 

4. Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se 

candidato do sexo masculino (stm.jus.br); 

5. Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral (tse.jus.br a 

partir deste Edital); 

6. Certidão de Nascimento (quando for solteiro), de Casamento ou 

Declaração de União Estável, de Casamento com averbação de 

óbito, se viúvo; 

7. RG, CPF e escolaridade dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 

8. Cartão de vacina ou comprovante de atualização vacinal do 

candidato, conforme calendário vacinal do adulto; 

9. 1 (uma) foto 3x4 recente; 

10. Comprovante de endereço atual; 

11. Declaração/Termo de conhecimento dos direitos e deveres e o 

compromisso de fiel cumprimento das atribuições inerentes ao 

cargo (fornecido no RH); 

12. Declaração de que não sofreu penalidade de demissão ou 

destituição de cargo público, não foi demitido por justa causa de 

emprego público e não teve rescisão por justa causa de contrato 

temporário com a Administração Pública (fornecido no RH); 

13. Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em 

qualquer das esferas do governo, bem como não percebe 

benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 

do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego 

público (art. 37, § 10 da CF) (fornecido no RH); 

14. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Estadual (policiacivil.pr.gov.br e do Estado atual, a partir 

deste Edital); 

15. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Federal (cjf.jus.br); 

16. Declaração de Qualificação Social 

(consultacadastral.inss.gov.br); 

17. Autodeclaração de pessoa negra, quando for o caso (fornecido no 

RH). 

 Documentação no ato da Posse: 

2. Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio 

privado, conforme prescrito na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 

1992 (fornecido no RH). 

Guaratuba, 11 de março de 2024. 

Angelita Maciel da Silva 

Secretária Municipal da Administração 

ANEXO ÚNICO AO 95º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

 

CARGO: SERVENTE DE LIMPEZA 

 Documentação Específica: (ORIGINAIS E CÓPIAS) 

1. Certificado de Conclusão e Histórico de Ensino 

Fundamental. 

 
CLASSIF. CONCOR* NOME CPF RG 

392 

PN Rosymeire 

Suzart da 

Costa Reis 06664313960    066.643.139          

210 

Geral Naiara 
Margarida 

do Vale 54494184934    30430930             

211 Geral 
Graci 
Bueno 03726585982    88376935             

212 Geral 

Luciane 

Lux dos 
Santos 09066254912    126128991            

213 Geral 

Isabella 

Karla 

Reded da 
Silva 72105348904    50349810             

Concor*: Concorrência Geral ou PN (negro). 

 

 

 

CLASSIF. CONCOR. 
* 

NOME CPF RG 

392 PN Milton Silva 07266725992    86289547             

85 Geral 

Alan 
Cardenaz 

Alves 08529105923    

12.589.803-

3         

http://consultacadastral.inss.gov.br/
http://consultacadastral.inss.gov.br/
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LEI Nº 2.054 

Data: 11 de março de 2.024. 

Súmula: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar 

CONCESSÃO DE USO DO BEM PÚBLICO DE USO COMUM 

para funcionamento da Escola Estadual Deputado Anibal Khury e dá 

outras providências”. “Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

realizar CONCESSÃO DE USO DO BEM PÚBLICO DE USO 

COMUM para funcionamento da Escola Estadual Deputado Anibal 

Khury e dá outras providências”. 

A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeito do 

Município de Guaratuba, Estado do Paraná, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º  Fica a Prefeitura Municipal de Guaratuba, autorizada a 

realizar termo de Cessão de Uso do Bem Público Comum para o 

Estado do Paraná, para o funcionamento da Escola Estadual Deputado 

Anibal Khury, a ser localizada no terreno sito à Rua Francisco Gumz, 

nº 416 – bairro Coroados, lotes 06, 08, 10 e 12, da quadra 06, planta 

50, neste Município de Guaratuba/PR. 

Art. 2º  Este Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 11 de março de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

PLE nº 1643 de 05/02/24 

Of. Nº 003/24 CMG de 05/03/24 

 

 

 

Republicada por Incorreção 

DECRETO Nº 25.364 

Data: 13 de dezembro de 2.023 

Sumula: Regulamenta procedimentos internos relativos à aplicação 

da Lei Federal nº. 14.133/2021, conhecida como Nova Lei de 

Licitações e Contratos 

O PREFEITO DE GUARATUBA, Estado do Paraná, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 76, incisos V e X, da Lei Orgânica 

do Município, e 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação dos 

procedimentos internos relativos à aplicação da Lei Federal nº. 

14.133/2021, conhecida como Nova Lei de Licitações e Contratos, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. Este Decreto tem como base legal a Lei Federal nº. 14.133/ 

2021, a Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), os Decretos Municipais 

regulamentadores e demais legislações pertinentes, e disciplina a fase 

interna dos procedimentos licitatórios para alienação e concessão de 

direito real de uso de bens; compra, inclusive por encomenda, 

locação, concessão e permissão de uso de bens públicos; prestação de 

serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; obras e 

serviços de arquitetura e engenharia, e contratações de tecnologia da 

informação e de comunicação. 

Art. 2º. Este Regulamento tem como objetivos: 

I – padronizar o uso de documentos e procedimentos na fase interna 

das licitações municipais, como forma de aumentar a eficiência no 

serviço realizado assim como diminuir os prazos e custos que 

envolvem a celebração dos contratos;  

II – de forma geral, melhor aplicar os diplomas legais mencionados 

no art. 1º deste Regulamento como forma de ampliar a eficiência nas 

contratações públicas e a competitividade entre os licitantes e 

fornecedores em geral, seja nos processos de alienação e concessão 

de direito real de uso de bens; compra, inclusive por encomenda, 

locação, concessão e permissão de uso de bens públicos; prestação de 

serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; obras e 

serviços de arquitetura e engenharia; contratações de tecnologia da 

informação e de comunicação; 

III – assegurar a concretização do princípio do planejamento durante 

toda a fase interna da licitação, norteando, instruindo e orientando 

todo o processo de contratação pública desde a sua concepção, de 

modo a propiciar a seleção da proposta mais vantajosa nos processos 

licitatórios. 

Art. 3º. As licitações e contratações realizadas pelo Município de 

Guaratuba serão processadas e julgadas com observância aos 

princípios previstos na legislação, especialmente no art. 5º da Lei 

Federal nº. 14.133/2021. 

Art. 4º. No processamento das licitações é vedado admitir, prever, 

incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

I - comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 

processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades 

cooperativas; 

II - estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, 

da sede ou do domicílio dos licitantes; 

III - sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do 

contrato. 

§1º. É vedado ainda estabelecer tratamento diferenciado de natureza 

comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre 

empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a 

moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido 

financiamento de agência internacional. 

§2º. O agente público não poderá opor resistência injustificada ao 

andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou deixar de 

praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa em lei. 

§3º. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou 

contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

§4º. As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que 

auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de 

equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

Art. 5º. A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis a 

todos os interessados os atos de seu procedimento, ressalvados os 

itens sensíveis, nos termos da Lei Federal nº. 12.527/2011 (Lei de 

Acesso à Informação), e eventual orçamento sigiloso, conforme 

previsto no art. 24, da Lei nº 14.133/2021.  

Art. 6º. A publicidade da fase interna será feita mediante 

disponibilização, na íntegra, em tempo real, no Portal da 

Transparência do Município, sendo responsabilidade do 

Departamento de Licitações a inserção e manutenção dos dados 

correspondentes no sistema.  

CAPÍTULO II 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

Art. 7º. O processo de licitação observará as seguintes fases, em 

sequência:  

I - preparatória; 

II - de divulgação do edital de licitação; 

III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso; 

IV - de julgamento; 

V - de habilitação; 

VI - recursal; 

VII - de homologação. 

Parágrafo único. Deverão ser observadas as ressalvas dos parágrafos 

do art. 17, da Lei nº. 14.133/2021, no que cabíveis. 

Art. 8º. Ressalvados os casos previstos neste Regulamento ou em 

outra norma municipal específica, a competência para requerer a 

instauração do processo licitatório, de processo de contratação direta, 

de celebração de contrato, edição de atos de renúncia e celebração de 

termos aditivos é da autoridade da respectiva Secretaria demandante.  

DECRETOS MUNICIPAIS 

LEIS MUNICIPAIS 
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Seção I 

Fase Interna - Planejamento e Preparação dos Procedimentos 

Art. 9º.  A fase preparatória da licitação deverá observar, além do art. 

18, e quando for o caso, os art. 40 a 52 da Lei nº. 14.133/2021 e 

Decretos Municipais regulamentadores, os seguintes procedimentos 

gerais: 

I – documento de formalização da demanda e descrição da 

necessidade da contratação, fundamentada em Estudo Técnico 

Preliminar, que caracterize o interesse público envolvido, sendo que 

este documento deverá ser elaborado pela Secretaria demandante com 

base no modelo disponibilizado pela Secretaria da Administração, ou 

mediante preenchimento do documento no Sistema ETP Digital 

(disponibilizado pelo Compras Governamentais, do Governo 

Federal) ou outro sistema disponível;   

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio 

de Termo de Referência, Anteprojeto, Projeto Básico ou Projeto 

Executivo, conforme o caso, sendo que este documento deverá ser 

elaborado pela Secretaria demandante, com base no modelo 

disponibilizado pela Secretaria da Administração ou mediante 

preenchimento do documento no Sistema TR Digital (disponibilizado 

pelo Compras Governamentais, do Governo Federal) ou outro 

sistema disponível;  

III - a definição das condições de execução e pagamento, das 

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento, que 

deverão estar previstos no Termo de Referência;  

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 

para sua formação, inclusive por meio de planilha de custos e 

formação de preços quando exigido, sendo que para elaboração do 

Estudo Técnico Preliminar a área demandante deverá utilizar uma 

pesquisa de mercado, para saber se o descritivo do objeto a ser licitado 

atende às especificações e necessidades da área demandante, e para 

fins de precificação;  

V - a elaboração da minuta do edital de licitação e a elaboração de 

minuta de contrato, quando necessária (que constará obrigatoriamente 

como anexo do edital de licitação), que ficará a cargo do 

Departamento de Licitações; 

VI - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou 

de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 

potenciais de economia de escala, que deverá estar previsto no Estudo 

Técnico Preliminar e no Termo de Referência; 

VII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

VIII - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante 

indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 

significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 

justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 

técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica 

e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de 

empresas em consórcio, sendo que estes itens deverão estar previstos 

no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência; 

IX - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitação e a boa execução contratual, detalhada no documento 

chamado Mapa de Riscos, a ser elaborado pela Secretaria 

demandante; 

X - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, se for o caso de opção por orçamento sigiloso, sendo que 

esta motivação deverá constar no Estudo Técnico Preliminar. 

§1º.  Se necessário, a área demandante poderá solicitar por escrito 

apoio técnico das demais áreas técnicas a depender do objeto, para 

fins de detalhar satisfatoriamente o objeto a ser adquirido ou 

complementar os documentos internos que são de sua competência.   

§2º. Após a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, o documento 

passará pela Unidade de Controle Interno, que verificará a 

conformidade do Estudo elaborado e também observará se a demanda 

está prevista ou não no Plano de Contratação Anual, estando em 

conformidade com a legislação, deverá devolver para a Secretaria 

demandante para que junte minuta do Termo de Referência, 

constando as informações necessárias para realização da pesquisa de 

preço. 

§3º. No caso da Unidade de Controle Interno verificar que o objeto 

atende as demandas de outras Secretarias, primeiramente realizará 

procedimento de intenção junto às demais Secretarias, conforme 

artigo 11 deste Decreto, devendo encaminhar os ETPs para a 

Secretaria que demandou primeiramente, quando a Secretaria da 

Administração não for participante. 

Art. 10. A pesquisa de preços deverá ser feita, obrigatoriamente, nos 

termos dos Decretos que regulamentam a pesquisa de preços, que 

dispõe sobre a elaboração dos preços a serem lançados na licitação, 

sendo que a pesquisa de preços deverá ser elaborada de forma 

preliminar pela Secretaria demandante para que conste no Estudo 

Técnico Preliminar a estimativa de preço e valor da contratação.   

§1º. Após receber o Estudo Técnico Preliminar para verificação, a 

Unidade de Controle Interno enviará o processo para a Central de 

Formação de Preços para que seja realizada a pesquisa de preços 

definitiva, sendo que, após essa etapa, o processo será devolvido para 

a Secretaria demandante para elaboração do Termo de Referência. 

Sendo que, no caso de necessidade de elaboração de Planilha de 

Custos, a Unidade de Controle Interno encaminhará o processo para 

a Secretaria demandante para sua elaboração, podendo ser solicitado 

apoio técnico. 

§2º. Todos os documentos consultados e utilizados para precificação, 

inclusive os que foram descartados, devem estar anexados no 

processo licitatório, juntamente com as justificativas pertinentes.  

§3º. Caso se verifique, após a realização da Pesquisa de Preços, a 

necessidade de se alterar os elementos preparatórios da licitação, será 

devolvido o processo à área demandante que, após as alterações, caso 

haja impacto financeiro, deverá formular nova Pesquisa de Preços.   

Art. 11. Na fase inicial dos processos licitatórios ou contratação 

direta, a Unidade de Controle Interno, ao receber o Processo 

Administrativo, após a verificação de conformidade, realizará 

procedimento de intenção junto às demais Secretarias Municipais, por 

meio de Memorando, para possibilitar a manifestação de intenção de 

participação das demais Secretarias na respectiva ata e determinar a 

estimativa total de quantidades da contratação. 

§1º. A Secretaria terá prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar 

resposta pelo interesse de participar do processo licitatório, sendo que 

caso não responda no prazo será considerado que não existe interesse.  

§2º. Caso a Secretaria tenha interesse em participar do certame, 

deverá encaminhar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, seu próprio 

Estudo Técnico Preliminar. 

§3º. Após recebidos os quantitativos e os ETPs, deverá ser 

encaminhado para a Secretaria que demandou primeiramente, quando 

a Secretaria Municipal da Administração não for participante, para 

que realize o somatório de quantitativo e elabore a minuta do Termo 

de Referência para inclusão no processo administrativo.  

§4º. A Secretaria Responsável poderá realizar pesquisas técnicas e 

fazer solicitações às áreas demandantes, visando a elaboração 

definitiva do Termo de Referência do processo licitatório.  

Art. 12. O fluxo procedimental da fase preparatória, acima descrita, 

conforme fluxograma – Anexo I deste Regulamento, é o seguinte:  

I – elaborado o Estudo Técnico Preliminar (exceto nos casos previstos 

em Lei ou Regulamento em que este não seja obrigatório), caso o 

Agente Demandante entenda pela viabilidade da contratação, deverá 

juntar o DFD – Documento de Formalização de Demanda, sendo 

importante ressaltar que caso se trate de recurso de convênio, o 

processo deve conter cópia do instrumento de convênio, plano de 

trabalho e autorização para licitar; e encaminhar para a Unidade de 

Controle Interno, que verificará a conformidade do Estudo elaborado, 

demais documentos já juntados, e também observará se a demanda 
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está prevista ou não no Plano de Contratação Anual, além de realizar 

a pesquisa de intenção com as demais Secretarias;  

II – após análise de verificação da Unidade de Controle Interno, o 

processo será devolvido para que a Secretaria Demandante, elabore e 

junte ao processo a minuta do Termo de Referência, para 

posteriormente ser enviado para a Central de Formação de Preços 

para elaborar o orçamento estimado para a contratação, com base no 

Decreto Municipal que regulamenta a pesquisa de preços, ou será 

encaminhado para a Secretaria Demandante para elaboração da 

Planilha de Composição de Custos; 

III – a Central de Formação de Preços ou Secretaria Demandante (no 

caso de necessidade da elaboração de Planilha de Composição de 

Custos) enviará ofício para a Secretaria Municipal das Finanças e do 

Planejamento solicitando a indicação da dotação orçamentária e 

viabilidade financeira, assim como a verificação de atendimento às 

premissas da Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar 

Federal nº. 101/2000, que será atestada por meio de documento 

oficial, assinado pelo Secretário e pelo Diretor do Departamento de 

Contabilidade;   

IV – a Secretaria das Finanças e do Planejamento enviará o processo 

à Secretaria demandante, para que finalize o Termo de Referência, 

Anteprojeto, Projeto Básico ou Projeto Executivo, devendo estar 

evidenciados todos os requisitos exigidos pelo Decreto que 

regulamenta a elaboração do Termo de Referência, sendo que poderá 

ser solicitado auxílio dos setores administrativos, agentes de 

contratação/pregoeiro/comissão de contratação e órgão de 

assessoramento jurídico, se necessário; 

V - o Termo de Referência será encaminhado ao Prefeito, solicitando 

a autorização para realização do processo licitatório; 

VI – caso o Prefeito autorize, deverá dar impulso ao processo 

encaminhando ao Departamento de Licitações, que irá elaborar a 

minuta de edital ou de aviso, e demais anexos; 

VII – após a elaboração das minutas, a Unidade de Controle Interno 

deverá manifestar-se sobre a regularidade do processo administrativo 

e das minutas; 

VIII – posteriormente à análise pela Unidade de Controle Interno, a 

Procuradoria Geral irá emitir parecer jurídico sobre a regularidade do 

processo licitatório e das minutas, sendo que o parecer é opinativo e 

não emite opinião sobre considerações de conveniência e 

oportunidade de contratação; 

IX - caso a análise da Unidade de Controle Interno ou da Procuradoria 

Geral determinem o retorno do processo para regularização de algum 

ponto específico, o processo já será remetido a quem for responsável 

pela correção; 

X – estando todos os documentos internos regulares, o edital será 

enviado para autorização da autoridade competente que, entendendo 

pela viabilidade, determinará a publicação do edital.   

Seção II 

Fase Externa – Divulgação, Julgamento e Homologação 

Art. 13. Após a publicação do edital pelo agente de 

contratação/pregoeiro/comissão de contratação, será iniciada a fase 

externa do processo licitatório.  

Art. 14. O edital deverá ser publicado, em seu inteiro teor, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no Portal de 

Transparência do Município. 

Parágrafo único.  Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a 

publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, ou, 

no caso de celebração de convênios, também no Diário Oficial da 

União ou do Estado, bem como em jornal diário de grande circulação, 

em todos os casos. 

Art. 15. Após a publicação do edital, o agente de 

contratação/pregoeiro/comissão de contratação responderá eventuais 

pedidos de esclarecimento e impugnações ao edital, julgará as 

propostas e os documentos de habilitação e responderá os recursos, 

se for o caso. 

§1º. As respostas a questionamentos e a impugnações serão 

elaboradas pelo pregoeiro e equipe de apoio na modalidade Pregão, 

ou pela comissão ou agente de contratação nos demais casos.  

§2º. Os pedidos podem ser apresentados pelos interessados em até 

três dias úteis antes da abertura; tendo em vista o prazo exíguo para 

resposta, o trâmite procedimental deverá ser o seguinte:  

I – é apresentado o pedido de esclarecimento/impugnação pela 

licitante, nos meios previstos em edital;  

II – o Departamento de Licitações analisa a tempestividade, que é de 

até três dias úteis antes da data da abertura;  

III – se for o caso, o pedido é recebido;   

IV – o requerimento é encaminhado à Secretaria demandante ou para 

equipe técnica especializada, que terá 12 (doze) horas para elaborar 

resposta, contadas do recebimento do pedido, ou, se for o caso, a área 

deverá manifestar expressa e imediatamente que não conseguirá 

responder em tempo hábil; 

V – na resposta, se for o caso, a Secretaria demandante ou para equipe 

técnica especializada já deverá apresentar os termos que serão 

alterados do edital; 

VI – caso a alteração se refira ao descritivo do objeto, ou de item 

constante na planilha de custos integrante do edital, deverá o processo 

ser remetido à Central de Formação de Preços, para que esta realize 

nova pesquisa de preços, se a Secretaria demandante ou para equipe 

técnica especializada entender necessário;  

VII – após a elaboração da nova pesquisa, ou da adequação do valor 

pela Secretaria demandante ou para equipe técnica especializada, o 

processo será remetido à Secretaria Municipal das Finanças e do 

Planejamento, para que seja feita a devida adequação orçamentária; 

VIII – após retorno da documentação, o Departamento de Licitações 

irá elaborar a minuta da errata; 

IX – elaborada a minuta, será encaminhado também à Procuradoria 

Geral; 

X – a Procuradoria Geral deverá analisar especificamente a alteração 

ao edital, e se manifestar expressamente sobre ela, sugerindo o que 

entender pertinente; 

XI – caso a alteração do edital possa alterar a formulação das 

propostas pelos licitantes, este será republicado e deverão ser 

aguardados novamente os prazos do art. 55 da Lei, conforme prevê o 

§1º do mesmo artigo;  

XII – caso a alteração do edital não altere a formulação das propostas 

pelos licitantes, poderá ser publicado por informação complementar; 

XIII – caso o pedido de esclarecimento ou impugnação não necessite 

de informação complementar, deverá ser publicada a resposta. 

§3º.  Caso não tenha sido possível responder o requerimento em 

tempo hábil, entendido esse como 24 horas antes da realização da 

sessão pública, ou a depender dos procedimentos que precisem ser 

adotados, o processo será suspenso, a critério do Agente de 

Contratação/Pregoeiro/Comissão de Contratação. 

Subseção I 

Disposições Gerais sobre Habilitação 

Art. 16. Os documentos necessários à habilitação poderão ser 

apresentados de forma digital por meio do sistema utilizado pela 

Municipalidade, ou obtidos pela internet em sítios oficiais do órgão 

emissor.   

§1º. Os documentos de habilitação poderão ser substituídos, total ou 

parcialmente, pelos constantes do SICAF - Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores.  

§2º. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que 

não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas 

mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre.  

§3º. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que 

não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de 

registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do dispostos no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que venha a 
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substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

Art. 17. O agente de contratação/pregoeiro/comissão de contratação 

e a equipe de apoio poderão realizar diligência a fim de comprovar a 

legitimidade dos documentos de habilitação, especialmente os 

atestados de capacidade técnica apresentados.  

§1º. A diligência poderá ser realizada in loco, por e-mail, por contato 

telefônico, ou através de consultas à sítios eletrônicos, ao mercado 

específico, ou qualquer outro meio idôneo apto a esclarecer a dúvida 

suscitada.  

§2º. O registro das diligências realizadas in loco deverá conter, 

minimamente, o local, a data e o horário da visita, o nome e a função 

da(s) pessoa(s) responsável(is) pelo local vistoriado, bem como todas 

as informações colhidas.   

§3º. As diligências por e-mail somente poderão ser realizadas pelo 

pregoeiro/agente de contratação ou comissão de contratação, a quem 

competirá seu encaminhamento por meio do e-mail institucional.  

§4º. O e-mail enviado e o documento recebido em resposta deverão 

ser anexados ao processo licitatório.  

§5º. O registro das diligências realizadas por contato telefônico 

deverá conter a indicação da data da ligação, número de telefone 

contatado, nome e função da pessoa contatada, bem como de todas as 

informações colhidas.  

§6º. As consultas realizadas por sítios eletrônicos e as consultas ao 

mercado específico, em sede de diligência, deverão ser anexadas ao 

procedimento licitatório, com os respectivos comprovantes.   

Subseção II 

Da Sessão Pública 

Art. 18. Caberá ao agente de contratação/pregoeiro/comissão de 

contratação conduzir a sessão pública, por meio do sistema 

eletrônico.   

Art. 19. Na data designada para a abertura da sessão pública, o agente 

analisará, juntamente com a equipe de apoio, as propostas enviadas 

pelos interessados. 

§ 1º. Juntamente a proposta atualizada deverá ser encaminhada as 

fichas técnicas e/ou catálogos, se assim dispor o Termo de Referência. 

§ 2º. O relatório para análise pela Secretaria demandante ou equipe 

técnica especifica deverá retornar ao Pregoeiro/Agente 

contratante/comissão de contratação dentro do prazo estabelecido no 

Termo de Referência, devendo observar o que segue: 

I – após a apresentação da proposta pelo licitante melhor colocado, 

será verificada a conformidade do bem ou serviço ofertado 

confrontando o catálogo/folder/similar apresentado com as 

exigências técnicas expressas por parâmetros e padrões de 

desempenho constantes no descritivo do Termo de Referência; 

II –  ao final da análise será emitido manifestação motivada, por 

escrito, sobre a aceitação ou rejeição do produto, que poderá ter como 

fundamento eventual parecer técnico emitido. 

§3º. Não será permitido ao licitante apresentar catálogo ou similar de 

marca diferente da que constar na proposta, sob qualquer justificativa, 

sendo que nestes casos a proposta será desclassificada. 

Art. 20. Nas licitações em que for exigida amostra ou a realização de 

testes como condição de aceitação de proposta, a sessão pública será 

suspensa para apresentação/realização pela licitante ofertante do 

melhor lance, deverá ser seguido o seguinte procedimento:   

I – após a fase de lance, será convocado o primeiro licitante 

classificado para entregar, no prazo e forma previstos em edital, o 

descritivo técnico e a respectiva amostra do objeto ou serviço licitado, 

a fim de verificar se atende às especificações do edital e anexos;  

II – da mesma maneira, deverão ser disponibilizados aos licitantes 

interessados dados como data, local, horário e procedimentos das 

análises das amostras, o que será feito por intermédio do sistema 

eletrônico utilizado para o certame;  

III – a análise será realizada pela Secretaria demandante ou equipe 

técnica especifica pelo processo licitatório;  

IV – a análise deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido no 

Termo de Referência;  

V – a análise das amostras deverá obedecer ao procedimento previsto 

no Termo de Referência, que seguirá aspectos e padrões mínimos de 

aceitabilidade;  

VI – ao fim da análise das amostras, será emitirá manifestação 

motivada, por escrito, sobre a aceitação ou rejeição da amostra ou dos 

testes, que poderá ter como fundamento eventual parecer técnico 

emitido;  

VII – se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não 

forem aceitas, será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance 

ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação das 

amostras e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

VIII – após a homologação do certame, as amostras entregues 

poderão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 30 (trinta) dias, 

sendo que as não retiradas no prazo poderão ser descartadas ou ficarão 

à disposição da Administração para fins de aferição da regularidade 

do objeto quando da entrega, neste caso podendo ser descontados os 

itens da amostra do total a entregar;   

§1º. No caso de não haver entrega das amostras ou ocorrer atraso na 

entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostras fora 

das especificações previstas, a proposta será recusada. 

§2º. O licitante declarado vencedor deverá realizar as entregas do 

objeto da licitação somente de acordo com a amostra apresentada e 

aprovada. 

§3º. As amostras serão fornecidas sem custo, no local indicado no 

Edital, e aquelas que forem submetidas a testes, que impliquem na 

sua destruição ou inutilização, não serão devolvidas e/ou descontadas 

das quantidades a serem entregues. 

§ 1º. Os procedimentos análise de amostra ou de testes deverão ser 

regulados no Termo de Referência e reproduzidos em edital, devendo 

constar quem fará a análise e quais os critérios. 

§ 2º. Após a análise da amostra, a equipe técnica emitirá manifestação 

fundamentada, por escrito, sobre a aceitação ou rejeição da amostra 

ou dos testes.  

§ 3º. Recusada a amostra, o agente de contratação/pregoeiro/comissão 

de contratação tomará as providências necessárias à retomada da 

sessão, providenciando a desclassificação da licitante no sistema e a 

convocação da próxima colocada, na ordem de classificação, para 

envio da documentação e amostra, observadas as regras do edital. 

Art. 21. O agente de contratação/pregoeiro/comissão de contratação 

deverá julgar a habilitação e as propostas dos licitantes conforme 

preveem os Decretos de critérios de julgamento.  

Art. 22. Após a classificação das propostas e definição do primeiro 

colocado, o licitante habilitado será declarado vencedor, e será aberto, 

pelo sistema, prazo para a manifestação da intenção de recorrer pelos 

demais licitantes.   

§ 1º. Admitida pelo agente de contratação/pregoeiro/comissão de 

contratação a intenção de recurso, será concedido prazo à licitante 

para que apresente, via sistema, suas razões recursais, findo o qual 

será automaticamente iniciado igual prazo para a apresentação das 

contrarrazões.   

§ 2º. O Edital estabelecerá os requisitos, o prazo e a forma de 

apresentação das razões e das contrarrazões recursais pelos licitantes.  

§ 3º. As razões e as contrarrazões recursais serão encaminhadas à 

Secretaria Demandante, à Procuradoria Jurídica ou a outro órgão 

técnico, quando necessário, para que possam analisá-las, emitindo o 

respectivo parecer.   

§ 4º. Nos casos em que o agente de contratação/pregoeiro/comissão 

de contratação mantiver a sua decisão de julgamento do recurso será 

submetida à autoridade máxima para ratificação.   

§ 5º. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Art. 23. O processo será remetido para parecer final da Procuradoria 

Geral, e posteriormente será encaminhado para a autoridade 

competente para que seja adjudicado o objeto e homologada a 

licitação. 
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Art. 24. O documento de adjudicação e homologação será assinado 

pelo Prefeito, e posteriormente será publicado no Diário Oficial do 

Município.  

Art. 25. Posteriormente à publicação do resultado da licitação, o Setor 

de Contratos elaborará o contrato e já convocará o adjudicatário para 

assinar o contrato no prazo definido em edital.  

Art. 26. Previamente à formalização dos contratos e das atas de 

registro de preços, será verificada a regularidade da habilitação.  

Art. 27. Encerrada a tramitação, o extrato do contrato ou ata de 

registro de preços serão devidamente encaminhados para publicação 

no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas.  

Art. 28. No encerramento de todo o trâmite processual, o 

Departamento de Licitações deverá: 

I – conferir todos os documentos que compõem o processo; 

II – disponibilizar o processo no Portal da Transparência do 

Município; 

III – enviar, por meio do Processo Eletrônico Municipal – PEM, o 

contrato para a Secretaria responsável; 

IV – arquivar o processo; 

V – caso entenda necessário, elaborar relatório resumido, em que 

constem todas as ocorrências do metaprocesso da licitação, visando 

identificar eventuais problemas ocorridos e condensar sugestões para 

os próximos processos licitatórios, sendo que cópia deste relatório 

será enviada para a Secretaria demandante. 

CAPÍTULO III 

CONTRATAÇÕES DIRETAS 

Art. 29. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com 

dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente público 

responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao erário, 

sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

Art. 30. Verificada a impossibilidade de competição ou situação de 

dispensa de licitação, a Secretaria demandante providenciará a 

abertura do processo administrativo, que deverá ser instruído com os 

seguintes documentos, devendo observar, além do art. 31 deste 

Decreto e, quando for o caso, os art. 40 a 52 da Lei nº. 14.133/2021, 

e do Decreto que regulamenta a Contratação Direta, o seguinte: 

I – DFD - documento de formalização de demanda, acompanhando 

do estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 

projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 da Lei nº. 14.133/2021; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição 

do público em sítio eletrônico oficial. 

Art. 31. O fluxo procedimental das contratações diretas, conforme 

fluxograma – Anexo II deste Regulamento, é o seguinte:  

I – elaborado o Estudo Técnico Preliminar, restando demonstrado e 

devidamente justificado e fundamentado que a melhor solução a ser 

adotada é a contratação na forma de dispensa de licitação ou 

inexigibilidade, nos termos da Lei nº. 14.133/2021; (exceto nos casos 

previstos em Lei ou Regulamento em que este não seja obrigatório), 

caso o Agente Demandante entenda pela viabilidade da contratação, 

deverá juntar o DFD – Documento de Formalização de Demanda, 

sendo importante ressaltar que caso se trate de recurso de convênio, 

o processo deve conter cópia do instrumento de convênio, plano de 

trabalho;  

 

III – os instrumentos já elaborados, assim como eventuais 

documentos que amparam a futura contratação, serão encaminhados 

para a Unidade de Controle Interno, que verificará a conformidade do 

Estudo elaborado e também observará se a demanda está prevista ou 

não no Plano de Contratação Anual; estando em conformidade com a 

legislação, deverá devolver para a Secretaria demandante para que 

junte minuta do Termo de Referência, constando as informações 

necessárias para realização da pesquisa de preço. 

IV – após o processo deverá ser enviado para a Central de Formação 

de Preços para elaborar o orçamento estimado para a contratação, 

com base no Decreto Municipal que regulamenta a pesquisa de 

preços, ou será encaminhado para a Secretaria Demandante para 

elaboração da Planilha de Composição de Custos; 

V – a Central de Formação de Preços ou Secretaria Demandante (no 

caso de necessidade da elaboração de Planilha de Composição de 

Custos) enviará ofício para a Secretaria Municipal das Finanças e do 

Planejamento solicitando a indicação da dotação orçamentária e 

viabilidade financeira, assim como a verificação de atendimento às 

premissas da Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar 

Federal nº. 101/2000, que será atestada por meio de documento 

oficial;  

VI – a Secretaria das Finanças e do Planejamento envia o documento 

à Secretaria demandante, para que esta finalize o Termo de 

Referência, Anteprojeto, Projeto Básico ou Projeto Executivo, 

devendo estar evidenciados todos os requisitos exigidos pelo Decreto 

que regulamenta a elaboração do Termo de Referência, devendo 

juntar a documentação de habilitação (art. 59 a 61 da Lei 

14.133/2021). 

VII – Os documentos da fase preparatória serão encaminhados ao 

Prefeito, solicitando a autorização para realização do processo de 

contratação, sendo que, a depender da hipótese de contratação (se 

dispensa ou inexigibilidade), deverão ser anexados ao processo os 

documentos comprobatórios da condição que autoriza a contratação 

direta; 

VIII – caso o Prefeito autorize, deverá dar impulso ao processo 

encaminhando ao Departamento de Licitações, que irá elaborar a 

minuta de aviso, de contrato e demais documentos;   

IX – após a elaboração das minutas, a Unidade de Controle Interno 

deverá manifestar-se sobre a regularidade do processo administrativo 

e das minutas; 

X – posteriormente à análise pela Unidade de Controle Interno, a 

Procuradoria Geral irá emitir parecer jurídico sobre a regularidade do 

processo de contratação e das minutas; 

XI – caso a análise da Unidade de Controle Interno ou da 

Procuradoria Geral determinem o retorno do processo para 

regularização de algum ponto específico, o processo já será remetido  

quem for responsável pela correção; 

XII – estando todos os documentos internos regulares, o aviso ou 

pedido de autorização será enviado para autoridade competente que, 

entendendo pela viabilidade, autorização a contração ou a publicação 

do aviso.  

XIII – se for o caso de dispensa a ser realizada na forma presencial ou 

eletrônica, o processamento da sessão pública deverá seguir o 

disposto na Regulamentação pertinente, a depender do critério de 

julgamento adotado; caso se trate de contratação direta em outra 

hipótese legal, sem competição, serão celebrados e publicados os 

respectivos contratos.  

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 32. Casos omissos na aplicação deste Decreto serão dirimidos 

pela Secretaria Municipal da Administração, a quem cabe expedir 

normas complementares que se fizerem necessárias. 

Art. 33. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando expressamente as disposições em contrário.  

Art. 34. A Administração indireta poderá utilizar o presente 

regulamento no que couber, devendo por ato normativo próprio 
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regulamentar pontos específicos deste decreto, adaptando a sua 

realidade estrutural e funcional. 

Guaratuba, 13 de dezembro de 2.023. 

Roberto Justus 

Prefeito   

 

DECRETO Nº 25.538 

Data: 11 de março de 2.024 

Súmula: Regulamenta o procedimento e critérios de julgamento de 

menor preço e maior desconto, e dá outras providências.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATUBA, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, DECRETA:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre a licitação pelo critério de 

julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, 

para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional. 

§1º É obrigatória a utilização da forma eletrônica nas licitações de 

que trata este Decreto pelos órgãos e entidades de que trata o caput. 

§2º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, a utilização da forma presencial nas licitações 

de que trata este Decreto, desde que fique comprovada a inviabilidade 

técnica ou a desvantagem para a Administração na realização da 

forma eletrônica, devendo-se observar o disposto nos §§ 2º e 5º do 

art. 17 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

Art. 2º. Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal, 

direta ou indireta, quando executarem recursos da União decorrentes 

de transferências voluntárias, deverão observar as regras e os 

procedimentos de que dispõe a normativa vigente.   

Art. 3º. O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto 

será adotado quando o estudo técnico preliminar demonstrar que a 

avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que 

excederem os requisitos mínimos das especificações não forem 

relevantes aos fins pretendidos pela Administração. 

Art. 4º. O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto 

será adotado: 

I - na modalidade pregão, obrigatoriamente; 

II - na modalidade concorrência, observado o art. 3º; 

III - na fase competitiva da modalidade diálogo competitivo, quando 

for entendido como o mais adequado à solução identificada na fase 

de diálogo. 

Art. 5º. Para fins do disposto neste decreto, consideram-se: 

I - lances intermediários: 

a) lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotado 

o critério de julgamento de menor preço; e 

b) lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o 

critério de julgamento de maior desconto. 

II - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF: 

ferramenta informatizada, integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal – Compras.gov.br, disponibilizada pela Secretaria 

de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia, para cadastramento dos 

participantes de procedimentos de contratação pública promovidos 

pelos órgãos e pelas entidades da Administração Pública. 

Art. 6º. Deverá ser observado o disposto no art. 14 da Lei nº 14.133, 

de 2021, em relação à vedação de participar do procedimento de 

licitação de que trata este Decreto. 

CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS 

Art. 7º. A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por 

meio do Sistema de Compras do Governo Federal disponível no 

endereço eletrônico www.gov.br/compras, ou outra plataforma 

eletrônica utilizada pela municipalidade.  

 

§1º Na hipótese de que trata o caput, poderão ser utilizados sistemas 

próprios, governamentais, ou outros sistemas disponíveis no 

mercado, desde que estejam integrados à plataforma de 

operacionalização das modalidades de transferências voluntárias, nos 

termos das normativas vigentes. 

§2º Os sistemas de que trata o § 1º deverão manter a integração com 

o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme o §1º 

do art. 175 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Seção I 

Fases 

Art. 8º. A realização da licitação pelo critério do menor preço ou 

maior desconto observará as seguintes fases sucessivas: 

I - preparatória; 

II - divulgação do edital de licitação; 

III - apresentação de propostas e lances; 

IV - julgamento; 

V - habilitação; 

VI - recursal; e 

VII - homologação. 

§1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante 

ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder 

as fases referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo, desde que 

expressamente previsto no edital de licitação e observados os 

seguintes requisitos, nesta ordem: 

I - os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de 

habilitação e as propostas com o preço ou desconto;   

II - o agente de contratação ou comissão de contratação, quando o 

substituir, na abertura da sessão pública, deverá informar no sistema 

o prazo para a verificação dos documentos de habilitação, a que se 

refere o inciso I, e a data e o horário para manifestação da intenção de 

recorrer do resultado da habilitação, nos termos do art. 40 deste 

Decreto; 

III - serão verificados os documentos de habilitação de todos os 

licitantes, observado o disposto no § 3º do art. 39 deste Decreto; e 

IV - serão convocados para envio de lances apenas os licitantes 

habilitados. 

§2º Eventual postergação do prazo a que se refere o inciso II do § 1º 

deve ser comunicada tempestivamente via sistema, de forma a não 

cercear o direito de recorrer do licitante.  

§3º Na adoção da modalidade de licitação diálogo competitivo, na 

forma do disposto no inciso III do art. 4º, serão observadas as fases 

próprias desta modalidade, nos termos do art. 32 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Seção II 

Parâmetros do critério de julgamento 

Art. 9º. O critério de julgamento por menor preço ou maior desconto 

considerará o menor dispêndio para a Administração, atendidos os 

parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação. 

§1º Os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, 

utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros 

fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para 

a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente 

mensuráveis, conforme parâmetros definidos em regulamento, de 

acordo com o § 1º do art. 34 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço 

global fixado no edital de licitação, em tabela de preços de referência 

oficiais já publicadas, tabelas elaboradas pelo Município autorizadas 

pela autoridade máxima e já publicadas, tabelas de referência 

formalmente aprovadas pelo Poder Executivo federal ou ainda em 

tabela de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, e o 

desconto será estendido aos eventuais termos aditivos. 

CAPÍTULO III 

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 

Seção I 

Agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação 

 



 

          Diário Oficial do Município de Guaratuba 

   Atos do Poder Executivo 

Edição nº 1073 

Data: 11 de março de 2.024 

Página   - 10 - 

 

 
 

Art. 10. A licitação, na forma eletrônica, será conduzida pelo agente 

de contratação ou pregoeiro e/ou pela comissão de contratação, 

quando o substituir, nos termos do disposto no § 2º do art. 8º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. A designação e atuação do agente de contratação, 

pregoeiro e da equipe de apoio e da comissão de contratação deverão 

ser estabelecidas de acordo com as regras definidas em 

regulamentação específica, conforme disposto no § 3º do art. 8º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO IV 

DA FASE PREPARATÓRIA 

Art. 11. A fase preparatória do processo licitatório deve 

compatibilizar-se com o Plano de Contratações Anual e com as leis 

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos os documentos e procedimentos necessários de que 

dispõe o art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021.  

Parágrafo único. Os preceitos do desenvolvimento sustentável serão 

observados na fase preparatória da licitação, em suas dimensões 

econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos 

planos de gestão de logística sustentável, quando elaborado. 

Seção I 

Orçamento estimado sigiloso 

Art. 12.  Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 

poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 

para a elaboração das propostas. 

§1º Para fins do disposto no caput, o orçamento estimado para a 

contratação não será tornado público antes de definido o resultado do 

julgamento das propostas.  

§2º O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não 

prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo. 

§3º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo 

maior desconto, o valor estimado ou o valor de referência para 

aplicação do desconto constará obrigatoriamente do edital de 

licitação. 

Seção II 

Do licitante 

Art. 13.  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na 

forma eletrônica: 

I - credenciar-se previamente no SICAF ou, na hipótese de que trata 

o § 1º do art. 7º, no sistema eletrônico utilizado no certame; 

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a 

proposta com o preço ou o desconto e, na hipótese de inversão de 

fases, os documentos de habilitação, até a data e hora marcadas para 

abertura da sessão; 

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão; e 

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso. 

CAPÍTULO V 

DA FASE DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Seção I 

Divulgação 

Art. 14.  A fase externa da licitação, na forma eletrônica, será iniciada 

com a convocação dos interessados por meio da publicação do inteiro 

teor do edital de licitação e de seus anexos no PNCP e no Portal de 

Transparência do Município. 

Parágrafo único.  Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a 

publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, ou, 

no caso de celebração de convênios, no Diário Oficial da União ou do 

Estado, bem como em jornal diário de grande circulação, em todos os 

casos. 

Seção II 

Modificação do edital de licitação 

Art. 15.  Eventuais modificações no edital de licitação implicarão 

nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do 

cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, 

exceto se, inquestionavelmente, a alteração não comprometer a 

formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 

licitantes. 

Seção III 

Esclarecimentos e impugnações 

Art. 16. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 

licitação por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os 

seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico via sistema 

utilizado ou por endereço eletrônico oficial, na forma prevista no 

edital de licitação. 

§1º O agente de contratação ou pregoeiro ou a comissão de 

contratação, quando o substituir, responderá aos pedidos de 

esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis 

contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos 

anexos. 

§2º A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua 

concessão medida excepcional que deverá ser motivada pelo agente 

de contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir, 

nos autos do processo de licitação. 

§3º Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida 

e publicada nova data para realização do certame. 

§4º As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão 

divulgadas em sítio eletrônico oficial do Município e no sistema, 

dentro do prazo estabelecido no §1º, e vincularão os participantes e a 

Administração. 

CAPÍTULO VI 

DA FASE DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E LANCES 

Seção I 

Prazo 

Art. 17.  Os prazos mínimos para a apresentação das propostas e 

lances, contados a partir do 1º dia útil subsequente à data de 

divulgação do edital de licitação no PNCP e no Diário Oficial do 

Município, contados da data da última publicação, são de:  

I - 8 (oito) dias úteis, para a aquisição de bens; 

II - no caso de serviços e obras: 

a) 10 (dez) dias úteis, no caso de serviços comuns e de obras e 

serviços comuns de engenharia; 

b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, no caso de serviços especiais e de 

obras e serviços especiais de engenharia; 

c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de 

contratação integrada; 

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de 

contratação semi-integrada ou nas hipóteses não abrangidas pelas 

alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso. 

§1º Os prazos previstos neste artigo poderão, mediante decisão 

fundamentada, serem reduzidos até a metade nas licitações realizadas 

pela Secretaria de Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS). 

§2º O prazo mínimo para apresentação de propostas será de 60 

(sessenta) dias úteis na fase competitiva da modalidade licitatória 

diálogo competitivo, em atenção ao disposto no inciso VIII do § 1º 

do art. 32 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§3º Nos casos previstos no caput deste artigo, deverá ser também 

considerada a necessidade de eventuais publicações especiais em 



 

          Diário Oficial do Município de Guaratuba 

   Atos do Poder Executivo 

Edição nº 1073 

Data: 11 de março de 2.024 

Página   - 11 - 

 

 
 

locais diferentes dos indicados, quando for exigido por outros entes 

ou órgãos. 

Seção II 

Apresentação da proposta 

Art. 18.  Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes 

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

§1º Na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases referidas 

nos incisos III e IV do art. 8º, os licitantes encaminharão, na forma e 

no prazo estabelecidos no caput, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.   

§2º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo 

da exigência de outras declarações previstas em legislação específica 

e na Lei nº 14.133, de 2021, o cumprimento dos requisitos para a 

habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do 

edital de licitação. 

§3º A falsidade da declaração de que trata o § 2º sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

§4º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na 

hipótese do § 1º, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

§5º Na etapa de que trata o caput e o § 1º, não haverá ordem de 

classificação, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que 

trata o Capítulo VII. 

§6º Serão disponibilizados para acesso público os documentos que 

compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de 

proposta, após a fase de envio de lances. 

Art. 19. Quando do cadastramento da proposta, na forma estabelecida 

no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou 

o seu percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes 

regras: 

I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e 

II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o 

valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I.  

§1º O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

de que trata o caput poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 

de disputa, sendo vedado: 

I - valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

II - percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo 

fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 

maior desconto. 

§2º O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado na forma do caput possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

CAPÍTULO VII 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE ENVIO 

DE LANCES 

Seção I 

Horário de abertura 

Art. 20.  A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão 

pública será aberta automaticamente pelo sistema. 

§1º A verificação da conformidade da proposta será feita 

exclusivamente na fase de julgamento, de que trata o Capítulo VIII, 

em relação à proposta mais bem classificada. 

§2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 

entre o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o 

substituir, e os licitantes, vedada outra forma de comunicação. 

Seção II 

Início da fase competitiva 

Art. 21.  Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa 

adotado no edital, nos termos do disposto no art. 22, os licitantes 

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 

§1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do 

lance e do valor consignado no registro. 

§2º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior 

percentual de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores 

ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta. 

§3º Observado o § 2º, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu 

último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro 

no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, nos 

termos dos arts. 33 e 34. 

§4º O agente de contratação ou pregoeiro ou a comissão de 

contratação, quando o substituir, poderá, durante a disputa, como 

medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa 

comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo 

licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

§5º Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o § 4º, 

implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de 

defesa. 

§6º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do melhor lance registrado, vedada a 

identificação do licitante. 

Seção III 

Modos de disputa 

Art. 22.  Serão adotados para o envio de lances os seguintes modos 

de disputa: 

I - aberto:  os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no 

edital de licitação; 

II - aberto e fechado:  os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final fechado, conforme o critério de 

julgamento adotado no edital de licitação; ou 

III - fechado e aberto: serão classificados para a etapa da disputa 

aberta, com a apresentação de lances públicos e sucessivos, o licitante 

que apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual 

desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou 

inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado. 

 

§1º Quando da opção por um dos modos de disputa estabelecidos nos 

incisos I a III do caput, o edital preverá intervalo mínimo de diferença 

de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta. 

§2º Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte 

forma: 

I - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por 

menor preço; ou 

II - ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por 

maior desconto. 

Seção IV 

Modo de disputa aberto 

Art. 23.  No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput 

do art. 22, a etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração desta etapa. 

§1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que 

trata o caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 

que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. 

§2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no 

caput e no § 1º, a etapa será encerrada automaticamente, e o sistema 

ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 2º do art. 22. 
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§3º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por 

cento), o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando 

o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para 

a definição das demais colocações. 

§4º Após o reinício previsto no § 3º, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

§5º Encerrada a etapa de que trata o § 4º, o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme disposto no § 2º do art. 22. 

Seção V 

Modo de disputa aberto e fechado 

Art. 24.  No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso 

II do caput do art. 22, a etapa de envio de lances terá duração de 

quinze minutos. 

§1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o 

aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 

será automaticamente encerrada. 

§2º Após a etapa de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual 

de desconto e os autores das ofertas subsequentes com valores ou 

percentuais até dez por cento superiores ou inferiores àquela, 

conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

§3º No procedimento de que trata o § 2º, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

§4º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata 

o § 2º, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 

do prazo, observado o disposto no § 3º. 

§5º Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2º e 4º, o sistema 

ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 2º do art. 22.   

Seção VI 

Modo de disputa fechado e aberto 

Art. 25.  No modo de disputa fechado e aberto, de que trata o inciso 

III do caput do art. 22, somente serão classificados automaticamente 

pelo sistema, para a etapa da disputa aberta, na forma disposta no art. 

23, com a apresentação de lances, o licitante que apresentou a 

proposta de menor preço ou maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, 

conforme o critério de julgamento adotado. 

§1º Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições 

definidas no caput, poderão os licitantes que apresentaram as três 

melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos, na forma disposta no art. 23. 

§2º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por 

cento), o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando 

o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para 

a definição das demais colocações. 

§3º Após o reinício previsto no § 2º, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários, podendo optar por manter o seu 

último lance. 

§4º Encerrada a etapa de que trata o § 3º, o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme disposto no § 2º do art. 22. 

Seção VII 

Desconexão do sistema na etapa de lances 

Art. 26.  Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no 

decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 

acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

Art. 27.  Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo 

superior a dez minutos para o órgão ou a entidade promotora da 

licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

Seção VIII 

Critérios de desempate 

Art. 28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão 

utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o 

envio de lances após o início da fase competitiva, aplicam-se os 

critérios de desempate de que trata o caput. 

CAPÍTULO VIII 

DA FASE DO JULGAMENTO 

Seção I 

Verificação da conformidade da proposta 

Art. 29.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o 

agente de contratação ou pregoeiro ou a comissão de contratação, 

quando o substituir, realizará a verificação da conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

estipulado e, observado o disposto nos arts. 33 e 34, à compatibilidade 

do preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a 

contratação, conforme definido no edital. 

§1º Desde que previsto no edital, o órgão ou entidade promotora da 

licitação poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, 

realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante 

homologação de amostras, exame de conformidade e prova de 

conceito, entre outros testes de interesse da Administração, de modo 

a comprovar sua aderência às especificações definidas no termo de 

referência ou no projeto básico. 

§2º O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas 

horas, podendo ser prorrogado, contado da solicitação do agente de 

contratação ou pregoeiro ou da comissão de contratação, quando o 

substituir, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 

§3º A prorrogação de que trata o § 2º, poderá ocorrer nas seguintes 

situações: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo 

agente de contratação ou pregoeiro ou pela comissão de contratação, 

quando o substituir; 

II - ou de oficio, a critério do agente de contratação ou pregoeiro ou 

da comissão de contratação, quando o substituir, quando constatado 

que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 

documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade de 

que trata o caput. 

Art. 30. Na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o agente de contratação ou pregoeiro ou a comissão de 

contratação, quando o substituir, poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

§1º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

§2º No caso do caput e do parágrafo anterior, o agente de contratação 

ou pregoeiro ou a comissão de contratação, quando o substituir, 

enviará mensagem para o primeiro colocado, momento em que estes 

terão 05 (cinco) minutos para responder e/ou negociar, sendo que o 

prazo poderá ser prorrogado a critério do agente público de forma 

expressa, devidamente justificado em ata.  

§3º Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a 

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de 

classificação estabelecida no § 2º do art. 22, ou, em caso de propostas 

intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate 

definidos no art. 28.  
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§4º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na 

ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo 

de contratação. 

§5º Observado o prazo de que trata o § 2º do art. 29, o agente de 

contratação ou pregoeiro ou a comissão de contratação, quando o 

substituir, deverá solicitar, no sistema, o envio da proposta e, se 

necessário, dos documentos complementares, adequada ao último 

lance ofertado após a negociação, no prazo estabelecido no edital, 

podendo ser prorrogado, nas hipóteses do § 3º do art. 29, deste 

Decreto. 

Art. 31. No caso de licitações em que o procedimento exija 

apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), esta deverá ser 

encaminhada no momento da apresentação da documentação, pelo 

sistema, e posteriormente reapresenta-la com os respectivos valores 

readequados à proposta vencedora. 

Art. 32. Desde que previsto em edital, caso a proposta do licitante 

vencedor não atenda ao quantitativo total estimado para a contratação, 

poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para 

alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, 

observado o preço da proposta vencedora. 

Seção II 

Inexequibilidade da proposta 

Art. 33. No caso de obras e serviços de engenharia, serão 

consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 

a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

Art. 34. No caso de bens e serviços em geral, poderão ser 

considerados inexequíveis os valores inferiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração, ou da média dos preços 

ofertados pelos licitantes para o mesmo item, a critério do pregoeiro 

ou do agente de contratação. 

§1º A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 

considerada após diligência do agente de contratação, pregoeiro ou 

da comissão de contratação, quando o substituir, que comprove: 

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 

da oferta. 

§2º Para os fins do disposto no § 1º, o agente de contratação, pregoeiro 

ou da comissão de contratação, quando o substituir, poderá solicitar 

que seja encaminhado, no prazo definido em edital, planilha 

detalhada contendo os custos diretos e indiretos relacionados ao 

fornecimento do objeto, devidamente acompanhados de documentos 

comprobatórios, tais como notas fiscais, notas de empenho, contratos 

recentes da empresa vencedora com outra Administração, e outros 

meios que possam comprovar, sob pena de não aceitação da proposta. 

§3º O prazo de que trata o § 2º, poderá ser prorrogado, nas hipóteses 

do § 3º do art. 29, deste Decreto. 

§4º Fica facultado ao agente de contratação, pregoeiro ou da comissão 

de contratação, questionar o licitante acerca da possibilidade de 

fornecimento do objeto pelo valor ofertado durante toda a vigência da 

ata ou contrato. 

§5º Havendo o questionamento conforme parágrafo anterior, deverá 

o licitante manifestar-se no prazo mínimo de 10 (dez) minutos, 

podendo ser prorrogado a critério da Administração sendo que, caso 

afirmativa, dispensar-se-á as diligências constantes nos §§ 1º e 2º.  

§6º Caso afirmativa a manifestação do licitante nos termos do § 5º, a 

não manutenção da proposta, posteriormente, sujeitará as infrações e 

sanções previstas na Lei Federal 14.133, de 2021, resguardado o 

direito à ampla defesa. 

§7º Se for necessário, o agente de contratação ou pregoeiro poderá 

consultar a Secretaria demandante ou a Central de Formação de 

Preços, para subsidiar a decisão que declare a inexequibilidade.  

Seção III 

Encerramento da fase de julgamento 

Art.  35. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de 

conformidade da proposta de que trata o art. 29, o agente de 

contratação, pregoeiro ou a comissão de contratação, quando o 

substituir, verificará a documentação de habilitação do licitante 

conforme disposições do edital de licitação, observado o disposto no 

Capítulo IX. 

CAPÍTULO IX 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 

Seção IDocumentação obrigatória 

Art. 36.  Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

§1º A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, 

social e trabalhista e econômico-financeira, desde que previsto no 

edital de licitação, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF ou em sistemas semelhantes mantidos pelo Estado do Paraná 

ou pelo Município. 

§2º A documentação de habilitação de que trata o caput poderá ser 

dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega 

imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do 

limite para dispensa de licitação de que trata o inciso II do art. 75 da 

Lei nº 14.133, de 2021, e nas contratações de produto para pesquisa e 

desenvolvimento até o valor de que trata o inciso III do art. 70 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ressalvado inciso XXXIII do caput do art. 7º, e o 

§ 3º do art. 195 da Constituição Federal. 

Art. 37.  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras 

que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão 

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

Parágrafo único.  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa 

estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do dispostos no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

Art. 38.  Quando permitida a participação de consórcio de empresas, 

será observado o disposto no art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Seção II 

Procedimentos de verificação 

Art. 39.  A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos ou pelo envio dos documentos 

exigidos para a habilitação nos sistemas a que se refere o Art. 7º, 

caput, e § 1º deste Decreto. 

§1º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, quando 

solicitado pelo agente de contratação, pregoeiro ou comissão de 

contratação quando o substituir, até a conclusão da fase de 

habilitação. 

§2º Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação 

apenas do licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação 

anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do art. 8º, observado, 

nesta hipótese, o disposto no § 2º do art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§3º Na hipótese do § 2º, serão exigidos os documentos relativos à 

regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado, nos termos do inciso III do art. 63 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

§4º Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada 

a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede 

de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame;  

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas.  

§5º Na hipótese de que trata o § 2º, os documentos deverão ser 

apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no 



 

          Diário Oficial do Município de Guaratuba 

   Atos do Poder Executivo 

Edição nº 1073 

Data: 11 de março de 2.024 

Página   - 14 - 

 

 
 

edital de licitação, após solicitação do agente de contratação ou da 

comissão de contratação, quando o substituir, no sistema eletrônico, 

no prazo de, no mínimo, duas horas, podendo ser prorrogado, nas 

situações elencadas no § 3º do art. 29. 

§6º A verificação pelo agente de contratação ou pela comissão de 

contratação, quando o substituir, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 

prova, para fins de habilitação. 

§7º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de 

contratação, o agente de contratação ou o pregoeiro, poderão sanar 

erros ou falhas, na forma estabelecida no Capítulo XI. 

§8º Na hipótese de o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o agente de contratação, pregoeiro ou a comissão de 

contratação, quando o substituir, examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao edital de licitação, observado o prazo 

disposto no § 2º do art. 29. 

§9º Serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação dos licitantes convocados para a apresentação da 

documentação de habilitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o § 7º.  

§10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos 

termos do disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006. 

CAPÍTULO X 

DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL 

Seção I 

Intenção de recorrer e prazo para recurso 

Art. 40. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 

sessão pública (até 30 minutos, a definir pela Administração), de 

forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato 

de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a 

autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor. 

§1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento 

único, em campo próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, 

contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de 

fases prevista no § 1º do art. 8º deste Decreto, da ata de julgamento. 

§2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, 

apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da 

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 

recurso. 

§3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

§4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos 

atos que não possam ser aproveitados. 

CAPÍTULO XI 

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

Seção I 

Proposta 

Art. 41. O agente de contratação, pregoeiro ou a comissão de 

contratação, quando o substituir, poderá, no julgamento das 

propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e 

sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

classificação. 

Parágrafo único. Em decisão na qual se evidencie não acarretar lesão 

ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que 

apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria 

Administração. 

Seção II 

Documentos de habilitação 

Art. 42. A comissão de contratação poderá, na análise dos 

documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação. 

Seção III 

Realização de diligências 

Art. 43.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que 

tratam os arts. 41 e 42, o seu reinício somente poderá ocorrer 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

Seção IV 

Inclusão de novo documento 

Art. 44. Na hipótese de documento ausente, comprobatório de 

condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que 

não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da 

proposta, por equívoco ou falha, deverá ser solicitado e avaliado pelo 

agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação.  

CAPÍTULO XII 

DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO 

Seção Única 

Adjudicação do objeto e homologação do procedimento 

Art. 45.  Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos 

os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado 

à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 

procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CAPÍTULO XIII 

DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

Seção I 

Convocação para a assinatura do termo de contrato ou da ata de 

registro de preços 

Art. 46.  Após a homologação, o licitante vencedor será convocado 

para assinar o termo de contrato ou a ata de registro de preços, ou 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido no 

edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras 

legislações aplicáveis. 

§1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, 

devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 

pela Administração. 

§2º   Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou 

a ata de registro de preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante 

poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 

celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, ou instrumento 

equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e em outras legislações aplicáveis.  

§3º Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 

2º, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

§4º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a 

ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

§5º A regra do § 4º não se aplicará aos licitantes remanescentes 

convocados na forma do inciso I do § 3º. 

CAPÍTULO XIV 
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DA SANÇÃO 

Art. 47. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, no Decreto Municipal que 

regulamenta a matéria, e às demais cominações legais, resguardado o 

direito à ampla defesa. 

CAPÍTULO XV 

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO  

Art. 48.  A autoridade superior poderá revogar o procedimento 

licitatório de que trata este Decreto por motivo de conveniência e 

oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou 

por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

§1º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório 

deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

§2º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os 

atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os 

subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§3º Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada 

durante a execução contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO XVI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Seção Única  

Orientações gerais 

Art. 49.  Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e 

durante a sessão pública observarão o horário de Brasília, Distrito 

Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

Art. 50. O julgamento das propostas observará, ainda, os parâmetros 

definidos no instrumento convocatório, sendo vedado computar 

vantagens não previstas, inclusive financiamentos subsidiados ou a 

fundo perdido. 

Art. 51. O julgamento das propostas deverá observar a margem de 

preferência prevista no art. 26 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

Art. 52.  Poderá ser utilizado o SICAF para fins habilitatórios. 

Art. 53. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto 

serão dirimidos pela Secretaria Municipal da Administração, que 

poderá expedir normas complementares e disponibilizar informações 

adicionais, em meio eletrônico. 

Art. 54. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Art. 55. A Administração indireta poderá por ato normativo próprio 

regulamentar pontos específicos deste decreto, adaptando a sua 

realidade estrutural e funcional. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, 11 de março de 2024. 

Roberto Justus 

Prefeito  

 

DECRETO Nº 25.539 

Data: 11 de março de 2.024 

Sumula: Regulamenta os procedimentos e critérios de julgamento por 

técnica e preço, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATUBA, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, DECRETA:  

CAPÍTULO IDISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre a licitação pelo critério de 

julgamento por técnica e preço, no âmbito da Administração Pública 

municipal. 

§1º É obrigatória a forma eletrônica nas licitações de que trata este 

Decreto pelos órgãos e entidades de que trata o caput. 

§2º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, a utilização da forma presencial nas licitações 

de que trata este Decreto, desde que fique comprovada a inviabilidade 

técnica ou a desvantagem para a Administração na realização da 

forma eletrônica, devendo observar o disposto nos §§ 2º e 5º do art. 

17 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 2º. Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal, 

direta ou indireta, quando executarem recursos da União decorrentes 

de transferências voluntárias, deverão observar as regras e os 

procedimentos de que dispõe a normativa vigente.   

Art. 3º. O critério de julgamento de que trata o art. 1º será escolhido 

quando estudo técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a 

ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os 

requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos fins 

pretendidos pela Administração, nas licitações para contratação de: 

I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual, preferencialmente, realizados em trabalhos relativos a: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos 

executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e 

tributárias; 

d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de 

campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de 

parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços 

de engenharia que se enquadrem na definição deste inciso; 

II - serviços majoritariamente dependentes de tecnologia sofisticada 

e de domínio restrito, conforme atestado por autoridades técnicas de 

reconhecida qualificação; 

III - bens e serviços especiais de tecnologia da informação e de 

comunicação; 

IV - obras e serviços especiais de engenharia; e 

V - objetos que admitam soluções específicas e alternativas e 

variações de execução, com repercussões significativas e 

concretamente mensuráveis sobre sua qualidade, produtividade, 

rendimento e durabilidade, quando essas soluções e variações 

puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, conforme critérios 

objetivamente definidos no edital de licitação. 

Parágrafo único. Quando a contratação dos serviços arrolados no 

inciso I for efetuada com profissionais de notória especialização, a 

licitação será inexigível, nos termos do inciso III do art. 74 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

Art. 4º. O critério de julgamento por técnica e preço será adotado: 

I - na modalidade concorrência; ou 

II - na fase competitiva da modalidade diálogo competitivo, quando 

o critério de que trata o caput for entendido como o que melhor se 

adequa à solução identificada na fase de diálogo. 

Art. 5º. Deverá ser observado o disposto no art. 14 da Lei nº 14.133, 

de 2021, em relação à vedação de participar do procedimento de 

licitação de que trata este Decreto.  

CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS 

Art. 6º. A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por 

meio do Sistema de Compras do Governo Federal disponível no 

endereço eletrônico www.gov.br/compras, ou por meio da plataforma 

eletrônica utilizada pelo Município.  

§1º Na hipótese de que trata o art. 2º, além do disposto no caput, 

poderão ser utilizados sistemas próprios, governamentais ou outros 

sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados à 

Plataforma de operacionalização das modalidades de transferências 

voluntárias, nos termos do Decreto Federal nº. 11.271, de 05 de 

dezembro de 2022, ou outro que vier a substitui-lo.  

§2º Os sistemas de que trata o § 1º deverão manter a integração com 

o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme 

estabelece o § 1º do art. 175 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Art. 7º. A realização da licitação pelo critério de julgamento por 

técnica e preço observará as seguintes fases sucessivas: 

I – preparatória; 

II – de divulgação do edital de licitação; 

III – de apresentação de propostas de técnica e de preço; 

IV - de julgamento; 

V - de habilitação; 

VI - recursal; e 

VII - de homologação.  

§1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante 

ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder 

as fases referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo, desde que 

expressamente previsto no edital de licitação e observados os 

seguintes requisitos, nesta ordem: 

I - os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de 

habilitação e as propostas de técnica e de preço; 

II - o agente de contratação, ou comissão de contratação, quando o 

substituir, na abertura da sessão pública, deverá informar no sistema 

o prazo para a verificação dos documentos de habilitação, a que se 

refere o inciso I, e a data e o horário para manifestação da intenção de 

recorrer do resultado da habilitação, nos termos do art. 37; 

III - serão verificados os documentos de habilitação de todos os 

licitantes, observado o disposto no § 3º do art. 36; e 

IV - serão convocados para a apresentação de propostas técnica e de 

preço apenas os licitantes habilitados. 

§2º Eventual postergação do prazo a que se refere o inciso II do § 1º 

deve ser comunicada tempestivamente via sistema, de forma a não 

cercear o direito de recorrer do licitante. 

§3º Na adoção da modalidade de licitação diálogo competitivo, na 

forma do disposto no inciso II do art. 4º, serão observadas as fases 

próprias desta modalidade, nos termos do art. 32 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Art. 8º. O critério de julgamento por técnica e preço considerará o 

menor dispêndio para a Administração municipal, atendidos os 

parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação e 

avaliadas as variações técnicas das propostas referentes aos objetos. 

CAPÍTULO III 

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 

Seção I 

Agente de contratação ou comissão de contratação 

Art. 9º. A licitação, na forma eletrônica, será conduzida pelo agente 

de contratação, ou comissão de contratação, quando o substituir, nos 

termos do disposto do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. A designação e atuação do agente de contratação, da 

equipe de apoio e da comissão de contratação deverão ser 

estabelecidas de acordo com o disposto no Decreto que regulamenta 

as atribuições dos agentes de licitação.   

Seção II 

Banca 

Art. 10. Os quesitos de natureza qualitativa da proposta de técnica 

serão analisados por banca, composta de, no mínimo, 3 (três) 

membros, que preencham os seguintes requisitos: 

I - servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos 

quadros permanentes da Administração Pública, ou 

II - profissionais contratados por conhecimento técnico, experiência 

ou renome na avaliação dos quesitos especificados em edital, desde 

que seus trabalhos sejam supervisionados por profissionais 

designados conforme o disposto no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO IV 

DA FASE PREPARATÓRIA 

Art. 11. A fase preparatória do processo licitatório deve 

compatibilizar-se com o Plano de Contratações Anual e com as leis 

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos os documentos e procedimentos necessários de que 

dispõe o art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021, observada a modalidade 

de licitação adotada. 

Parágrafo único. Os preceitos do desenvolvimento sustentável serão 

observados na fase preparatória da licitação, em suas dimensões 

econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos 

planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades. 

Seção I 

Estudo técnico preliminar 

Art. 12. Para o uso do critério de julgamento por técnica e preço, o 

Estudo Técnico Preliminar, além dos elementos definidos no Decreto 

que regulamenta sua elaboração, deve compreender a justificativa dos 

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas. 

Parágrafo único. Quando o estudo técnico preliminar demonstrar que 

os serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 

específicas de natureza intelectual, científica e técnica puderem ser 

descritos como comuns, nos termos do inciso XIII do art. 6º da Lei nº 

14.133, de 2021, o objeto será licitado pelo critério de julgamento por 

menor preço ou maior desconto.  

Seção II 

Edital de licitação 

Art. 13. O edital de licitação deverá prever, no mínimo: 

I - distribuição em quesitos da pontuação técnica e de preço a ser 

atribuída a cada proposta, graduando as notas que serão conferidas a 

cada item, na proporção máxima de 70% (setenta por cento) de 

valoração para a proposta técnica; 

II - procedimentos para ponderação e valoração da proposta técnica, 

por meio da atribuição de: 

a) notas por desempenho do licitante em contratações anteriores 

aferida nos documentos comprobatórios de que trata os §§ 3º e 4º do 

art. 88 da Lei nº 14.133, de 2021, e em registro cadastral unificado 

disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

conforme definido em regulamento; 

b) pontuação da capacitação técnico-profissional, se for o caso, 

vinculada à participação direta e pessoal do(s) profissional(is) 

indicado(s) na proposta, admitida a substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

Administração, nos termos do disposto nos incisos I e II do art. 67 da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

c) verificação da capacitação e da experiência do licitante; 

d) notas a quesitos de natureza qualitativa por banca designada, na 

forma do art. 10, compreendendo, conforme o caso: 

1) a demonstração de conhecimento do objeto; 

2) a metodologia e o programa de trabalho; 

3) a qualificação das equipes técnicas; e 

4) a relação dos produtos que serão entregues; 

III - procedimentos de ponderação e valoração das propostas de 

preços, conforme o seguinte parâmetro matemático: 

NP = 100 x (X1 / X2) 

Sendo que:  

NP - Nota da Proposta de Preço do Licitante; 

X1 - Menor valor global proposto entre os licitantes classificados; e 

X2 - Valor global proposto pelo licitante classificado. 

IV - orientações sobre o formato em que as propostas de técnica e de 

preço devem ser apresentadas pelos licitantes; 

V - direito de realização de vistoria prévia, nos termos dos §§ 2º a 4º 

do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021, na hipótese de a avaliação prévia 

do local de intervenção ser imprescindível para a confecção da 

proposta técnica. 

Parágrafo único. Poderá ser utilizado parâmetro matemático diferente 

do estabelecido no inciso III, desde que demonstrado no estudo 

técnico preliminar que o novo parâmetro é mais vantajoso que para a 

ponderação e valoração das propostas de preços, e que este atende ao 

disposto no caput do art. 3º.  

Seção III 

Do licitante 

Art. 14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na 

forma eletrônica: 
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I - credenciar-se previamente no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores - SICAF ou em outro, conforme o sistema eletrônico 

utilizado no certame; 

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a 

proposta técnica e a proposta de preço e, na hipótese de inversão de 

fases, os documentos de habilitação, observado o disposto no caput e 

no § 1º do art. 36, até a data e hora marcadas para abertura da sessão; 

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da conta de acesso, ainda que por terceiros; 

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão; e 

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste Decreto, considera-se 

SICAF a ferramenta informatizada, integrante do Sistema de 

Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponibilizada pela 

Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, 

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, para 

cadastramento dos participantes de procedimentos de contratação 

pública.  

CAPÍTULO V 

DA FASE DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Seção I 

Divulgação 

Art. 15.  A fase externa da licitação, na forma eletrônica, será iniciada 

com a convocação dos interessados por meio da publicação do inteiro 

teor do edital de licitação e de seus anexos no PNCP e no Portal de 

Transparência do Município. 

Parágrafo único.  Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a 

publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, ou, 

no caso de celebração de convênios, no Diário Oficial da União ou do 

Estado, bem como em jornal diário de grande circulação, em todos os 

casos. 

Seção II 

Modificação do edital de licitação 

Art. 16. Eventuais modificações no edital de licitação implicarão 

nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do 

cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, 

exceto se, inquestionavelmente, a alteração não comprometer a 

formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 

licitantes.  

Seção III 

Esclarecimentos e impugnações 

Art. 17. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 

licitação por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os 

seus termos, devendo encaminhar o pedido em até 3 (três) dias úteis 

antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na 

forma prevista no edital de licitação. 

§1º O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o 

substituir, responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou 

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de 

recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos. 

§2º A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua 

concessão medida excepcional que deverá ser motivada pelo agente 

de contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir, 

nos autos do processo de licitação. 

§3º Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida 

e publicada nova data para realização do certame, observado o prazo 

fixado no art. 18 deste Decreto. 

§4º As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão 

divulgadas em sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade 

promotora da licitação e no sistema, dentro do prazo estabelecido no 

§ 1º, e vincularão os participantes e a Administração. 

CAPÍTULO VI 

DA FASE DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Seção I 

Prazo 

Art. 18. O prazo mínimo para a apresentação das propostas técnica e 

de preço, contados a partir do 1º dia útil subsequente à data de 

divulgação do edital de licitação no PNCP e no Diário Oficial do 

Município, contados da data da última publicação, é de 35 (trinta e 

cinco) dias úteis. 

Parágrafo único. O prazo mínimo para apresentação das propostas 

será de 60 (sessenta) dias úteis na fase competitiva da modalidade 

licitatória diálogo competitivo, em atenção ao disposto no inciso VIII 

do § 1º do art. 32 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Seção II 

Apresentação das propostas 

Art. 19. Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes 

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, as propostas 

técnicas e as propostas de preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

§1º Na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação das propostas e de julgamento, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no caput, 

simultaneamente os documentos de habilitação, a proposta técnica e 

a proposta de preço, observado o disposto neste Decreto.   

§2º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo 

da exigência de outras declarações previstas em legislação específica 

e na Lei nº 14.133, de 2021, o cumprimento dos requisitos para a 

habilitação e a conformidade de suas propostas com as exigências do 

edital de licitação. 

§3º A falsidade da declaração de que trata o § 2º sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

§4º Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas técnicas e 

as propostas de preços ou, na hipótese do § 1º, os documentos de 

habilitação, anteriormente inseridas no sistema até a abertura da 

sessão pública. 

§5º Na etapa de que trata o caput e o § 1º, não haverá ordem de 

classificação, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que 

trata o Capítulo IX. 

§6º Serão disponibilizados para acesso público os documentos que 

compõem as propostas dos licitantes convocados, após a fase da 

apresentação de propostas. 

§7º Os documentos complementares à proposta técnica, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital de licitação e 

já apresentados, serão encaminhados pelo licitante mais bem 

classificado após o encerramento da etapa competitiva, observado o 

prazo de que trata o § 2º do art. 25.  

CAPÍTULO VII 

MODO DE DISPUTA 

Seção I 

Modo de disputa 

Art. 20. Será adotado o modo de disputa fechado, em que os licitantes 

apresentarão propostas que permanecerão em sigilo até o início da 

sessão pública, sendo vedada a apresentação de lances. 

Seção II 

Modo de disputa fechado 

Art. 21. No modo de disputa fechado, iniciada a sessão pública, o 

agente de contratação, ou a comissão de contratação, quando o 

substituir, na abertura da sessão pública, deverá informar no sistema 

o prazo para a atribuição de notas à proposta técnica e de preço, de 
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que trata o caput, e a data e o horário para manifestação da intenção 

de recorrer do resultado do julgamento, nos termos do art. 37. 

§1º Eventual postergação do prazo a que se refere o caput deve ser 

comunicada tempestivamente via sistema, de forma a não cercear o 

direito de recorrer do licitante. 

§2º Encerrados os prazos estabelecidos no caput e no § 1º, o sistema 

ordenará e divulgará as notas ponderadas das propostas de técnica e 

preço em ordem decrescente, considerando a maior pontuação obtida, 

bem como informará as notas de cada proposta por licitante. 

CAPÍTULO VIII 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

Seção I 

Horário de abertura 

Art. 22. A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão 

pública será aberta automaticamente pelo sistema. 

§1º A verificação da conformidade das propostas será feita 

exclusivamente na fase de julgamento de que trata o Capítulo IX, em 

relação às propostas do licitante mais bem classificado. 

§2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 

entre o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o 

substituir, e os licitantes, vedada outra forma de comunicação. 

Seção II 

Desconexão do sistema 

Art. 23. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no 

decorrer da sessão pública, e persistir por tempo superior a dez 

minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro 

horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

Seção III 

Critérios de desempate 

Art. 24. Em caso de empate entre duas ou mais notas finais atribuídas 

à ponderação entre as propostas de técnica e de preço, serão utilizados 

os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

Parágrafo único. O critério previsto no inciso I do art. 60 da Lei nº 

14.133, de 2021, será aplicado apenas com relação à proposta de 

preço. 

CAPÍTULO IX 

DA FASE DO JULGAMENTO 

Seção I 

Verificação da conformidade das propostas técnica e de preço 

Art. 25. Encerrada a etapa de abertura das propostas, o agente de 

contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, 

realizará, em conjunto com a banca de que trata o art. 10 deste 

Decreto, a verificação da conformidade das propostas do licitante que 

obteve a maior pontuação a partir da ponderação das notas atribuídas 

aos aspectos de técnica e de preço, quanto à sua adequação técnica e, 

observado o disposto nos arts. 28 e 29, ao valor proposto, conforme 

definido no edital. 

§1º Desde que previsto no edital, o órgão ou entidade promotora da 

licitação poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, 

realizar análise e avaliação da conformidade da proposta técnica, 

mediante homologação de amostras, exame de conformidade e prova 

de conceito, entre outros testes de interesse da Administração, de 

modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no termo 

de referência ou no projeto básico. 

§2º O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas 

horas, podendo ser prorrogado, contado da solicitação do agente de 

contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, no 

sistema, para envio das propostas e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada à proposta ofertada. 

§3º A prorrogação de que trata o § 2º, poderá ocorrer nas seguintes 

situações: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo 

agente de contratação ou comissão de contratação; ou 

II - de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de 

contratação, quando o substituir, quando constatado que o prazo 

estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos 

no edital para a verificação de conformidade de que trata o caput. 

§4º Na avaliação de conformidade das propostas técnicas deverão ser 

indicadas as razões de eventuais desclassificações. 

Seção II 

Análise das propostas técnicas 

Art. 26. A análise das propostas técnicas de natureza qualitativa será 

realizada por banca designada nos termos do art. 10 deste Decreto, 

composta por membros com conhecimento sobre o objeto. 

Art. 27. O exame de conformidade das propostas técnicas observará 

as regras e as condições de ponderação e valoração previstas em 

edital, que considerarão, no mínimo, os seguintes quesitos: 

I - a verificação da capacitação e da experiência do licitante, por meio 

da apresentação de atestados de obras, produtos ou serviços 

previamente realizados; 

II - o atendimento a preceitos de desenvolvimento sustentável; 

III - a quantidade e a qualidade dos recursos financeiros, tecnológicos 

ou humanos que o licitante se compromete a alocar para a execução 

do contrato; e 

IV - a metodologia de execução e a tradição técnica do licitante.  

Seção IV 

Análise das propostas de preço 

Art. 28. No caso de obras e serviços de engenharia, serão 

consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 

a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

Art. 29. No caso de bens e serviços em geral, poderão ser 

considerados inexequíveis os valores inferiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração, ou da média dos preços 

ofertados pelos licitantes para o mesmo item, a critério do pregoeiro 

ou do agente de contratação. 

§1º A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 

considerada após diligência do agente de contratação ou da comissão 

de contratação, quando o substituir, que comprove: 

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 

da oferta. 

§2º Para os fins do disposto no § 1º, o agente de contratação ou a 

comissão de contratação, quando o substituir, poderá solicitar que 

seja encaminhado, no prazo definido em edital, planilha detalhada 

contendo os custos diretos e indiretos relacionados ao fornecimento 

do objeto, devidamente acompanhados de documentos 

comprobatórios, tais como notas fiscais, notas de empenho, contratos 

recentes da empresa vencedora com outra Administração, e outros 

meios que possam comprovar, sob pena de não aceitação da proposta. 

§3º O prazo de que trata o § 2º, poderá ser prorrogado a critério da 

Administração, conforme verificado no caso concreto. 

§4º Fica facultado ao agente de contratação ou da comissão de 

contratação, questionar o licitante acerca da possibilidade de 

fornecimento do objeto pelo valor ofertado durante toda a vigência da 

ata ou contrato. 

§5º Havendo o questionamento conforme parágrafo anterior, deverá 

o licitante manifestar-se no prazo mínimo de 10 (dez) minutos, 

podendo ser prorrogado a critério da Administração, sendo que, caso 

afirmativa, dispensar-se-á as diligências constantes nos §§ 1º e 2º. 

§6º Caso afirmativa a manifestação do licitante nos termos do 

parágrafo anterior, a não manutenção da proposta, posteriormente, 

sujeitará as infrações e sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021, 

resguardado o direito à ampla defesa. 

§7º Se for necessário, o agente de contratação ou pregoeiro poderá 

consultar a Secretaria demandante ou a Central de Formação de 

Preços, para subsidiar a decisão que declare a inexequibilidade.  

Art. 30. O agente de contratação ou a comissão de contratação, 

quando o substituir, com o auxílio da equipe de apoio, poderá realizar 

avaliação sobre o potencial sobrepreço relativo à proposta de preço, 

com o auxílio de equipe técnica se necessário.  
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§1º Constatado o risco de sobrepreço, o agente de contratação deverá 

negociar condições mais vantajosas. 

§2º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

§3º Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sobrepreço, a análise de propostas e a 

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de 

classificação, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, 

serão utilizados os critérios de desempate definidos no art. 24. 

§4º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na 

ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo 

de contratação. 

§5º Observado o prazo de que trata o § 2º do art. 25, o agente de 

contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, deverá 

solicitar, no sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada à proposta ofertada, após a 

negociação de que trata este artigo. 

Seção V 

Encerramento da fase de julgamento 

Art. 31. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de 

conformidade das propostas de que trata o art. 25, o agente de 

contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, 

verificará a documentação de habilitação do licitante conforme 

disposições do edital de licitação, observado o disposto no Capítulo 

X. 

CAPÍTULO X 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 

Seção I 

Documentação obrigatória 

Art. 32. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Art. 33. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, 

fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, desde que previsto 

no edital de licitação, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF ou em sistemas semelhantes mantido pelo Município. 

Art. 34. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras 

que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão 

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre.  

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa 

estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

Art. 35. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, 

será observado o disposto no art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Seção II 

Procedimentos de verificação 

Art. 36. A habilitação do licitante vencedor será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos ou pelo envio dos 

documentos exigidos para a habilitação nos sistemas a que se refere 

o Art. 6º deste Decreto. 

§1º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, quando 

solicitado pelo agente de contratação, ou comissão de contratação 

quando o substituir, até a conclusão da fase de habilitação. 

§2º Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação 

apenas do licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação 

anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do art. 7º, observado, 

nesta hipótese, o disposto no § 2º do art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§3º Na hipótese do § 2º, serão exigidos os documentos relativos à 

regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado, nos termos do inciso III do art. 63 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

§4º Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada 

a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede 

de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame;  

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas. 

§5º Na hipótese de que trata o § 2º, os documentos deverão ser 

apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no 

edital de licitação, após solicitação do agente de contratação ou da 

comissão de contratação, quando o substituir, no sistema eletrônico, 

no prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável por igual período, 

nas situações elencadas no § 3º do art. 25. 

§6º A verificação pelo agente de contratação ou pela comissão de 

contratação, quando o substituir, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 

prova, para fins de habilitação. 

§7º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de 

contratação poderá sanar erros ou falhas, na forma estabelecida no 

Capítulo XII. 

§8º Na hipótese de o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o agente de contratação ou a comissão de contratação, 

quando o substituir, examinará as propostas do licitante subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

propostas que atendam ao edital de licitação, observado o prazo 

disposto no § 2º do art. 25. 

§9º Serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação dos licitantes convocados para a apresentação da 

documentação habilitatória, após concluído os procedimentos de que 

trata o § 7º. 

§10 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos 

termos do disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2023. 

CAPÍTULO XI 

DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL 

Seção I 

Intenção de recorrer e prazo para recurso 

Art. 37. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 

sessão pública (de até 30 minutos, a critério da Administração), após 

o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 

inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior 

autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

§1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento 

único, em campo próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, 

contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de 

fases prevista no § 1º do art. 7º deste Decreto, da ata de julgamento. 

§2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, 

apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da 

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 

recurso. 

§3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

§4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos 

atos que não possam ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII 

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

Seção I 

Propostas 
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Art. 38. O agente de contratação ou a comissão de contratação, 

quando o substituir, poderá, no julgamento das propostas, sanar erros 

ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 

Seção II 

Documentos de habilitação 

Art. 39. A comissão de contratação poderá, na análise dos 

documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação. 

Seção III 

Inclusão de novo Documento 

Art. 40. Na hipótese de documento ausente, comprobatório de 

condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que 

não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da 

proposta, por equívoco ou falha, deverá ser solicitado e avaliado pelo 

agente de contratação.  

Seção IV 

Realização de diligências 

Art. 41. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que 

tratam os arts. 38 e 39, o seu reinício somente poderá ocorrer 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

CAPÍTULO XIII 

DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO 

Seção Única 

Adjudicação do objeto e homologação do procedimento 

Art. 42. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos 

os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado 

à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 

procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CAPÍTULO XIV 

DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

Seção Única 

Convocação para a assinatura do termo de contrato 

Art. 43. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado 

para assinar o termo de contrato, ou aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, no prazo estabelecido no edital de licitação, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

§1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, 

devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 

pela Administração. 

§2º Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, 

respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação, ou 

instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante 

vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

§3º Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 

2º, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; e 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

§4º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação. 

§5º A regra do § 4º não se aplicará aos licitantes remanescentes 

convocados na forma do inciso I do § 3º. 

CAPÍTULO XV 

DAS SANÇÕES 

Art. 44. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, no Decreto Municipal que 

regulamenta a matéria e às demais cominações legais, resguardado o 

direito à ampla defesa. 

CAPÍTULO XVI 

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

Seção I 

Revogação e anulação 

Art. 45. A autoridade superior poderá revogar o procedimento 

licitatório de que trata este Decreto por motivo de conveniência e 

oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou 

por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

§1º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório 

deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

§2º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os 

atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os 

subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§3º Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada 

durante a execução contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO XVII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 46. Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e 

durante a sessão pública observarão o horário de Brasília, Distrito 

Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

Art. 47. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste decreto 

serão dirimidos pela Secretaria Municipal da Administração, que 

poderá expedir normas complementares e disponibilizar informações 

adicionais. 

Art. 54. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Art. 55. A Administração indireta poderá por ato normativo próprio 

regulamentar pontos específicos deste decreto, adaptando a sua 

realidade estrutural e funcional. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, 11 e março de 2024. 

Roberto Justus  

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.540 

Data: 11 de março de 2.024 

Súmula: Exonera, Renata Pereira dos Santos Aguiar, do cargo 

Professor Suporte Pedagógico.                              

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista o contido no protocolado sob nº 

14016/24, DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado (a), Renata Pereira dos Santos Aguiar, do 

cargo Professor Suporte Pedagógico. 

 Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e 

seus efeitos a partir de 5 de março de 2.024, revogando-se as 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 11 de março de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 
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DECRETO Nº 25.541 

Data: 11 de março de 2.024 

Súmula: Exonera, Lidiane Kuczka Lucinda, do cargo Professor 

Educação Física.                              

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista o contido no protocolado sob nº 

14778/24, DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado (a), Lidiane Kuczka Lucinda, do cargo 

Professor Educação Física. 

 Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e 

seus efeitos a partir de 8 de março de 2.024, revogando-se as 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 11 de março de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.542 

Data: 11 de março de 2.024 

Súmula: Exonera, Noeli Chemeres Obadowski, do cargo Professor 

Docente.                              

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista o contido no protocolado sob nº 

14873/24, DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado (a), Noeli Chemeres Obadowski, do cargo 

Professor Docente. 

 Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e 

seus efeitos a partir de 8 de março de 2.024, revogando-se as 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 11 de março de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.543 

Data: 11 de março de 2.024 

Súmula: Nomeia servidores para o Cargo de Técnico Administrativo, 

com carga horária semanal de 40 horas.  

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº 

777/1997, 1931/22 e o resultado do Concurso Público Edital 

001/2022, homologado pelo Decreto 24.323/22, bem como Oficio nº 

123/24 RH-JG, protocolado sob nº 14870/24, DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados, a partir desta data, para o Cargo de Técnico 

Administrativo com carga horária semanal de 40 horas, os seguintes 

servidores: 

Eduardo Henrique dos Santos Gesse 

RG nº 8.610.860-7/PR e CPF/MF nº 074.791.789-21. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 11 de março de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.544 

Data: 11 de março de 2.024 

Súmula: Nomeia servidores para o Cargo de Servente de Limpeza, 

com carga horária semanal de 40 horas.  

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº 

777/1997, 1931/22 e o resultado do Concurso Público Edital 

001/2022, homologado pelo Decreto 24.323/22, bem como Oficio nº 

123/24 RH-JG, protocolado sob nº 14870/24, DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados, a partir desta data, para o Cargo de Servente 

de Limpeza com carga horária semanal de 40 horas, os seguintes 

servidores: 

Thayane Rosario da Silva 

RG nº 12.425.624-3/PR e CPF/MF nº 099.182.969-76. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 11 de março de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.545 

Data: 11 de março de 2.024 

Súmula: Súmula: Concede gratificação por encargos especiais a 

servidores. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, em conformidade com a Lei Municipal nº 1922, 

artigo 82, inciso II, DECRETA: 

Art. 1º Fica concedida gratificação por encargos especiais, aos 

servidores abaixo relacionados, conforme segue: 

Sergio Luiz Sidor 

100% (cem por cento) sobre o vencimento base (efeitos 01/03/24); 

Edson Luiz Sidor  

100% (cem por cento) sobre o vencimento base (efeitos 01/03/24); 

Rodrigo Gomes Soares 

30% (trinta por cento) sobre o vencimento base (efeitos 06/03/24). 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 11 de março de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.546 

Data: 5 de março de 2.024 

Súmula: Nomeia servidor para exercer a função de Diretor Geral, 

Símbolo CC-01. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista a Lei 1.922/22, DECRETA: 

Art. 1º  Fica nomeado para exercer a função de Diretor Geral, Símbolo 

CC-01, o seguinte servidor: 

Nathan Correa Pasciscenai 

RG nº 12.738.311-1 PR e CPF/MF nº 092.530.599-58. 

Parágrafo Único. Fica o referido servidor exonerado da função de 

Diretor Técnico, Símbolo CC-02. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos a partir de 1º de março de 2.024, revogando-se as disposições 

em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 4 de março de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.547 

Data: 5 de março de 2.024 

Súmula: Nomeia servidor para exercer a função de Diretor Técnico, 

Símbolo CC-02. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista a Lei 1.922/22, DECRETA: 

Art. 1º  Fica nomeado para exercer a função de Diretor Técnico, 

Símbolo CC-02, o seguinte servidor: 

Valterli Alves 

RG nº 186.117-7 PR e CPF/MF nº 564.723.319-87. 

Parágrafo Único. Fica o referido servidor exonerado da função de 

Diretor Geral, Símbolo CC-01. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos a partir de 1º de março de 2.024, revogando-se as disposições 

em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 4 de março de 2.024. 
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ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº 14.632 

Data: 11 de março de 2.024. 

Súmula: Prorroga a cessão do servidor WASCHINTON ALVES DE 

OLIVEIRA a prestar serviços junto à Câmara Municipal de 

Guaratuba – Estado do Paraná, com ônus para o órgão de destino. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 

777/97, artigo 152, e alínea “a”, do § 1º, do artigo 40, da Lei 

Municipal nº 1922/22 e, ainda, o contido na solicitação através do 

Oficio 32/24 CMG e protocolado sob nº 12276/23, RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a cessão do servidor WASCHINTON ALVES 

DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Contador, matricula funcional 

nº 75561, à disposição da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do 

Paraná, com ônus para o órgão de destino, até da data de 30 de abril 

de 2.024. 

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e 

seus efeitos a partir do dia 1º de março de 2.024, revogando-se as 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 11 de março de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

 

Roberto Cordeiro Justus – Prefeito  

Edison Camargo – Vice-Prefeito 

Adriana Correa Fontes – Secretária Municipal Cultura e Turismo 

Alexandre Polati – Secretário Municipal do Esporte e do Lazer 

Angelita Maciel da Silva – Secretária da Administração 
Antonio Emilio Caldeira Junior – Chefe de Gabinete 

Carlos Eduardo Nunes dos Santos – Secretário do Meio Ambiente 

Cidalgo José Chinasso Filho – Secretário Municipal da Pesca e da 

Agricultura 

Claudio Luiz Dal Col – Subprefeito Regional Coroados 

Donato Focaccia – Secretário Municipal do Urbanismo 

Edilson Garcia Kalat – Secretário da Habitação 

Fernanda Estela Monteiro – Secretária Municipal da Educação 

Gabriel Modesto de Oliveira - Secretário da Saúde  

Jacson José Braga - Secretário da Segurança Pública  

Laoclarck Odonizetti Miotto – Secretário Municipal das Finanças e 

Planejamento 

Marcelo Bom dos Santos – Procurador Fiscal 

Marcio Sakajiri Tarran – Secretário Municipal da Infraestrutura e das 

Obras  

Maricel Auer – Secretária Municipal do Bem Estar e da Promoção 

Social 

Nilsa Ferraro Santos Borges – Ouvidoria Geral  

Paulo Zanoni Pinna – Subprefeito Regional do Cubatão 

Ricardo Bianco Godoy – Procurador Geral 
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